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CONTRATO N° OO1/20241DA/CBTU

CONTRATANTE: COMPANIIIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

CONTRATADA: ARGUS SERVIC0S GERAIS- L~TDA.

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/GALIC/2023

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREST~CÃO DE SERVICOS DE NATUREZA

COMUM DE LIMPEZA. 1-IIGÍENIZACÃO. CONSERVACÃO. JARDINAGEM E APOIO LOGÍSTICO COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS E EqUIPAMENTOS DE LIMPEZA E SEGURANCA, A SEREM

REALIZADAS NAS ESTACÕES DO METRÔDA CBTU/STU-REC

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA:

CLÁUSULA SEGUNDA:

CLÁUSULA TERCEIRA:

CLÁUSULA QUARTA:

CLÁUSULA QUINTA:

CLÁUSULA SEXTA:

CLÁUSULA SÉTIMA:

CLÁUSULA OiTAVA:

CLÁUSULA NONA:

CLÁUSULA DÉCIMA:

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA:

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA:

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA:

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA:

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA:

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA:

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA:

CLÁUSULA DÉCIMANONA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA:

CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA:

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA:

CLÁUSULA V1GÉSIMAQUARTA:

CLÁUSULA VIGÉSIMAQUiNTA:

CLÁUSULA VIGÉSIMASEX’IA:

CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA:

CLÁUSULA VIGÉSIMAOITAVA:

CLÁUSULA VIGÉSIMANONA:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA

CLÁUSULA TRTGÉSIMAPRIMEIRA

- OBJETO

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- PRAZO DE VIGÊNCIA

- INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

- VALOR DO CONTRATO

- FORMA DE PAGAMENTO

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- REPACTUAÇÃO

- GARANTIA DE EXECUÇÃO

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- OBRIGAÇÕES DA CBTU

- CONTA VINCULADA

- TRIBUTOS

- EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

- RECEBIMENTO DO OBJETO

- SUBCONTRATAÇÀO

- SIGILO

- CESSÃO DO CONTRATO

- DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

- ALTERAÇÀOCONTRATUAL

- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- EXTINÇÃO E RESCISÃO

- RECURSO ADMINISTRATIVO

- COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

- ANEXOS

- CASOS OMISSOS

- PROTEÇÃO DE DADOS

- DiSPOSIÇÕES GERAIS

-PUBLICAÇÃO

- FORO
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2.2. Os servicos a serem executados, bem corno suas especificações e detalharnentos, constam do
Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Contrato.

2.3. Na execução dos referidos serviços, a CONTRATADA se compromete a cumprir as normas e
especificações vigentes, observando os procedimentos técnicosmais avançados.

2.4. Reserva-se à CBTU o direito de estabelecer normas e instruções complementares visando à
perfeita execução dos serviços prestados pela CONTRATADA.

2.5. Durante toda a execução deste contrato a CONTRATADA se compromete a observar,
integralmente, os dispositivos previstos no Código de Ética,no Código de Conduta e Integridade e na
Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU.

2.6. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item anterior se
encontram disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando-se à CONTRATADA, ainda,
solicitar formalmente cópia daqueles ao gestor deste instrumento:

2.6.1. Código de Ética:

2.6.2. Código de Conduta e Integridade:
e

2.6.3. Política de Transações com Partes Relacionadas:

https://wwwcl2tu.gQ~bJ:/iu

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do
contrato.

3.1 .1. A cada exercício financeiro, a gestão do contrato deverá comprovar a estimativa de
consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários.

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do art. 71, da
Lei n° 13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU, atéo limite de 5 (cinco) anos, mediante celebração
de Termo Aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela autoridade competente:

3.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente, nos termos contratuais e da
legislação vigente;

3.2.2. A CBTU mantenha interesse na realização do serviço;

3.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CBTU;

3.2.3.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para CBTU quando for igual
ou inferior ao valor estimado para a realização de novo procedimento de contratação;

3.2.3.2. Caso o contrato preveja o reajuste dos itens envolvendo a folha de salários
com base em Acordo, Convenção, Dissídio ou em decorrência de lei; bem como o reajuste dos
insurnos/materiais com base em índices oficiais, a vantajosidade econômica estará assegurada, sendo
dispensada a aplicação do subitem anterior; e

3.2.4. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. Épossível a prorrogação deste contrato por prazo diverso do contratado originalmente.
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3.4.]. No caso da prorrogação ser por prazo superior ao contratado originalmente, deverá ser
demonstrado tecnicamente, com base na complexidade e/ou na peculiaridade do objeto, o beneficio
advindo para a CBTU.

3.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3.6. Évedada a celebração de aditivos decorrentes de everitos supervenientes alocados na matriz de
riscos como de responsabilidade da contratada.

4. CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DA PRESTACÃO DOS SERVICOS

4.1. O prazo para início da prestação dos serviços dar-se-á mediante a emissão pela CBTU da 1a

Ordem de Serviço e o aceite do referido documento pela CONTRATADA.

4.2. Será emitida uma Ordem de Serviço para cada exercício fiscal.

4.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira poderá ser suspenso, por acordo entre as
partes, desde que ocorra motivo imperioso e extraordinário, devidamente justificado e comprovado,
fato que ensejará a suspensão da execução do contrato enquanto perdurarem os motivos relevantes.

4.3.1. Também será permitida a suspensão do contrato por motivo de força maior
devidamente comprovada.

4.4. Alémdas hipóteses previstas mio item anterior, este contrato poderá ser suspenso iio caso
dc indisponibilidade de limite de empenho ou de limite financeiro decorrente de
contingenciamento do orçamento fiscal da União.

4.4.1. Neste caso a CBTU deverá notificar formalmente a CONTRATADA acerca da
suspensão, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

4.5. A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde será definida, sempre que
possível, a expectativa de prazo para o reinício da execução, sendo recomendável a elaboração de
cronograma de execução.

4.6. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um acréscimo de prazo
igual ao período de tempo de suspensão.

5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO

5.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato a CBTU pagará à CONTRATADA o
valor global de R$ 22.202.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e dois mil reais) conforme proposta
da contratada, que será pago de acordo com os serviços executados.

5.2. No valor total previsto acima estão ineluídas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias
à completa execução dos serviços contratados, alémdas despesas relativas ao apoio administrativo,
escritórios, encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros, taxas, licenças e tributos de
qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato ou sobre o seu objeto,
indispensáveis a perfeita execução e pleno desenvolvimento dos serviços, assim como o lucro da
CONTRATADA.

5.3. O valor previsto acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.4. Salvo na hipótese de o início da prestação dos serviços coincidir com o primeiro dia do mês,
os pagamentos referentes ao primeiro e ao últimomês de vigência deste contrato serão realizados ~
rata die.

6. CLÁUSULA SEXTA- FORMA DE PAGAMENTO

CONTRATo N~ 001 -2024/DAJCBTU/AC’
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6.1. O documento dc cobrança relativo aos serviços executados deverá ser entregue no Protocolo
da CBTU/STU-REC, situado na Rua José Natário, 478 — Areias, Recife/PE, entre o 1° e o 5° dia útil
subsequente ao mês da prestação dos serviços, desde que haja certificação pela gestão/fiscalização do
contrato. A CBTU/STU-REC terá o prazo de até30 (trinta) dias para efetuar o pagamento, contados a
partir da data do recebimento do documento de cobrança no protocolo geral da CBTU/STU-REC.
Todos os pagamentos serão efetuados pela CBTU/STU-REC em moeda corrente nacional através de
Ordem bancária, com crédito em conta-corrente da CONTRATADA, que deverá indicar em seus
documentos de cobrança (nota fiscal/fatura), os seus dados bancários, não sendo aceitos, sob qualquer
pretexto, cobrança bancária ou títulos negociados com factoring.

6.2. Deverá ser apresentada, sob pena de não pagamento, a seguinte documentação pela
CONTRATADA:

6.2.1. Nota fiscal/fatura, que deverá ser submetida à atestação pela gestão/fiscalização do
contrato;

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

6.2.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social, relativa ao INSS e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, na forma da lei.

6.3. No caso dc contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA poderá apresentar os
documentos de cobrança à CBT1J tão logo ocorra a atestação pela fiscalização/gestão do cumprimento
das etapas contratuais previstas.

6.4. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança emitidos, a
CBTU notificará por escrito à CONTRATADA para que sejam procedidas as devidas correções. Caso

o problema seja detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteis após a entrega da fatura pela
CONTRATADA, a contagem do prazo de pagamento será reiniciada após a entrega dos documentos
corrigidos. Por outro lado, se a CBTU perceber algum erro após o 5° (quinto) dia útilda entrega dos
referidos documentos, a contagem de tempo para pagamento será interrompida, reiniciando a sua
contagem quando do recebimento no protocolo da CBTU dos documentos corrigidos.

6.4.1. Na hipótese do item acima, a documentação corrigida poderá ser entregue diretamente à
gestão/fiscalização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação da data do recebimento.

6.5. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e
previdenciários cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes.

6.6. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão sobre os
valores devidos juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja 0,5% (cinco décimos
por cento) ao mês, pro rata die, desde a data do vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento da obrigação principal.

6.7. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações contratuais será
calculada com base na variação do IPCA —- Indice de Preços ao Consumidor Amplo, pro rata die,
desde a data do vencimento atéa data do efetivo pagamento da obrigação principal.

6,8. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para aplicação
do disposto nos itens 6.6 e 6.7 a data do recebimento da documentação devidamente regularizada na
CBTU.

6.9. A CBTU poderá mediante retenção de pagamentos, ressarcir se de quantias que lhes sejam devidas
pela contratada, quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CONTRATO N°001 -2024/DAICBTU/AC
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7.1 As despesas decorrentes desta contratação estão empenhadas e inscritas em restos a pagar
dotação orçamentária de 2023, para ser utilizada em 2024, conforme classificação abaixo:

7.1 . 1. Programa de Trabalho: 1 5453003228430001.

7.1.2. Elemento de Despesa: 339039-78.

7.1.3. Plano Interno: RI GPESO 1.

7.1.4. Categoria Econômica: CUSTEIO.

7.1.5. Nota de Empenho: 2023NE2081, data 25/10/2023.

7.1.6. Inscrição em restos a pagar em 13/01/2024.

7.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CBTU, pela Lei
Orçamentária Anual.

8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUACÃO

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada tio
item que se seguirá, o valor consignado neste contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória dc cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CBTU, com base no Decreto n°
9.507/2018, e nas disposições aplicáveis da instrução Normativa SEGFS/MPDG ~0 5/2017.

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diíerenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

8.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

8.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;

8.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e fonnação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público(tarifa): do últimoreajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

8.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data de
apresentação da proposta final adjudicada na licitação da qual se originou este contrato.

8.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à niesina parcela objeto dc nova solicitação.

8.4.1. Entende-se como últimarepactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

8.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que lixar os novos custos de
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência
do contrato, caso não haja prorrogação.

CONTRATO N° 001 -2024/DA/CBTU/AC
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8.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

8.7. Nessas condições, se a vigência cio contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

8.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

8.7,2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor dc preço público(tarifa);

8.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da proposta final adjudicada, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

8.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CBTU ou à
CONTRATAI)A proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula rio termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

8.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissidios
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

8.10. iË vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

8.11. A CBTU não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem cio pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matérianão trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.

8.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

8.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos (insumos/materiais), a CONTRATADA
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento
dos preços de mercado dos itens abrangidos com base em índice oficial, mediante a aplicação da
variação médiado índice IPCA.

8.14. A CBTU poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
CONTRATADA.

8.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

8.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

8.15.2. Em data futuma, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade 1,ara concessão das próximas repactuações futuras; ou

8,15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivarnente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio

CONTRATO N0001 -2024/DAICBTU/AC
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ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação cio pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

8.16. Os efeitos tinanceiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relaçiio à diferença porventura existente.

8.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

8.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CBTU para a comprovação da variação dos
custos.

8.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

9. CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei n° 13.303/2016,
optar pelas modalidades relacionadas abaixo:

9.1 .1. Caução cm dinheiro: devemú ser depositada na Caixa Econômica Federal — CEF, em conta
específica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação da gestão do contrato;

9.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, a operar no mercado securitário;

9.1.3. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil — BACEN, a funcionar no Brasil.

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante dc prestação da garantia, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo dc entrega da via do contrato
assinado.

9.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas, antes do
términodo prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da garantia. por igual
período, por uma únicavez, cujo o deferimento ficará a critério da CBTU, mediante anuência da
gestão do contrato.

9.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos pelo descumprimento do objeto do contrato e/ou do
inadimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.3.2. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTU á CONTRATADA; e

9.3.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de qualquer natureza não
cumpridas pela CONTRATADA.

9.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem
cxpressamente os eventos indicados nos subitens 9.3.1 a 9.3.3, do item anterior.

9.5. Na hipótese dc a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança bancária, estes
deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias além do vencimento do prazo contratual,
quando então o instrumento será devolvido à CONTRATADA após a verificação do cumprimento de
todas as obrigações contratuais e emissão do ferino de Encerramento do Contrato.
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9.6. Quando a garantia se consolidar alra~és de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá
comprovar o pagamento integral do prêmio.

9.6.1. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da seguradora
por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

9.7. A CBTU oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a renúnciaexpressa do fiador ao
benefício de ordem previsto no art. 827, nos termos do inciso 1, do art. 828, ambos do Código Civil
Brasileiro.

9.7.1. Àgarantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras previstas nos
artigos 835 a 839, do Código Civil Brasileiro.

9.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no item 9.2 desta
Cláusula, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimospor cento) do valor total do contrato,
por dia dc atraso, atéo limite máximo de 5°/a (cinco por cento).

9.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do contrato, por
descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos termos do art. 68, inciso
VII, da Lei n° 13.303/2016 e dos artigos 239 e 240, 1, do RILC/CBTU.

9.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização total ou
parcial da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que impliquem em perda ou
insuficiência da garantia, a CONTRAT4.~~ deverá providenciar a complementação ou substituição
da garantia prestada no prazo determinado pela CBTU, observadas as condições originais para
aceitação da garantia estipuladas nesta Cláusula.

9.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das
cláusulas contratuais.

9.12. Será considerada extinta a garantia:

9.12.1. Com a devolução da apólice, carta flança ou autorização para o levantamento da
importância em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada de declaração da CBTU;

9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a CBTU não
comunique a ocorrência de sinistros,

9.12.3. Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, deverá ser emitido pela CBTU o
Termo de Encerramento, cientiflcando que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

9.13. A CBTU não executará a garantia na ocolTência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

9.13.1. Caso fortuito ou força maior;

9.13.2. Alteração, sem prévioconhecimento da seguradora ou do fiador;

9.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
praticados pela CBTU;

9.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

9.14. Caberá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 9.13.3 e
9.13.4 desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CBTU.

9.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas no item 9.13 desta Cláusula.

I~ CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGACÕES DA CONTRATADA

CONTRATo N° 001 -2O24iDAJCBTU, AC
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10.1. Alémdas obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do
termo de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de
transcrição, cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

10.1.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas
quando da contratação, devendo proceder com a comprovação sempre que solicitado pela CBTU;

10.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar e
contratar com a CBTU, nos termos da Lei n° 13.303/2016;

10.1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;

10.1.4. Respeitar as normas e procedimentos internos da CBTU, inclusive os relativos ao
acesso às dependências da Companhia, visando à perfeita execução do objeto deste contrato,
apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado cumprimento
das obrigações contratuais.

10.1.5. Organizar, técnica e administrativamente os serviços sob sua responsabilidade, bem
como supervisionar, administrar e direcionar as atividades de seus empregados e, em sendo o caso, de
seus subcontratados autorizados, responsabilizando-se integralmente por todos os atos e/ou omissões
daqueles quanto às técnicas utilizadas na execução dos serviços e ao atendimento das normas e
legislações vigentes.

10.1.6. Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicas e documentos
fornecidos pela CBTU, bem como pela execução e qualidade dos serviços contratados, utilizando-se
de pessoal qualificado, equipamentos, materiais e procedimentos técnico-administrativosadequados,
cabendo-lhe alertar a C.BTU sobre falhas técnicas ou quaisquer anormalidades eventualmente
encontradas.

10.1 .7. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal atéas dependências da CBTU, por
meios próprios ou mediante fornecimento de passagens, inclusive em caso de paralisação dos
transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em
regime extraordinário.

10.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da
execução ou dos materiais empregados.

10.1.9. Responder pela, correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta apresentada,
observadas as normas técnicas,administrativas e éticasaplicáveis.

10.1.10. Responder por todos os danos causados diretamente à CBTU ou a terceiros, durante a
execução deste contrato, não restando excluída ou reduzida esta pela presença daquela ou
acompanhamento da execução pela fiscalização do contrato.

10.1.11. Observar o horário de trabalho estabelecido pela CBTU, em conformidade com a
legislação trabalhista.

10.1.12. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem corno os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados,
zelando pela flel observância da legislação incidente.

10.1.13. Recrutar, selecionar e encarnjnhar os empregados necessários à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida no edital e/ou no termo de referência.

10.1.14. Submeter a relação dos empregados e/ou subcontratados que prestarão os serviços
objeto deste contrato, previarnente, à CB’fU, podendo esta requerer a substituição daqueles que, a seu
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juízo, não preencham as condições de idoneidade e de capacidade exigível para os serviços, bem como
daqueles que venham a apresentar, dentro das dependências da CBTU, comportamento em desacordo
com a legislação, normas internas ou R1LCiCBTU.

10.1.15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço
para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado.

10.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato.

10.1. 17. Refazer o serviço que, a juízo da CBTU, não forem considerados satisfatórios, sem
que caiba qualquer acréscimono preço contratado.

10.1.18. Manter seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme.

10.1 .19. Fornecer uniformes para cada funcionário, sujeitos à aprovação pela CBTU, na
periodicidade e quantitativos previstos no Termo de Referência — Anexo 1.

10.1.20. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.1.21. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e incêndios.

10.1.22. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CBTU o acesso ao controle de frequência.

10.1.23. Pagar atéo 5° dia útilos salários de seus empregados, bem como recolhei~ no prazo
legal, os encargos sociais devidos.

10.1.24. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a
incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato, podendo a CBTU, a qualquer tempo.
exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade.

10.1 .25. Colocar à disposição da CBTU, diariamente, o númerode funcionários previsto nas
especificações técnicas— Termo de Referência e, quando for o caso, o quantitativo necessário para
cobertura de eventuais faltas, as quais serão motivos de glosa com base nos custos apresentados à
CBTU, na fatura do mês correspondente, caso não haja reposição de pessoal num prazo máximo de 1
(urna) hora.

10.1.26. Encaminhar à CBTU, com ai~tecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados
que fruirão fériasno período subsequente, assim como daqueles que irão substitui-los.

10.1.27. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução dos serviços
objeto deste contrato e, se por qualquer motivo, ocorrer a indisponibilidade de qualquer serviço ou
recurso, se comprometa a buscar os meios necessários ao seu restabelecimento, sem qualquer ônus
adicional á CBTU.

10.1.28. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes, registros ou propriedade de marcas
que tenham relação com o objeto deste contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive
honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo administrativo
ou judicial iniciado em face da CBTU, por acusação desta natureza.

10.1.29. Designar um preposto como responsável pelo contrato para ser o interlocutor da
CONTRATADA perante a CBTU, podendo, eventualmente, participar de reuniões, devendo zelar
pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste instrumento.

10.1.30. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato e adote as providências requeridas relativas à execução dos
serviços pelos empregados, assim corno comande, coordene e controle a execução dos serviços
contratados.
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10.1,31. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito,por meio do preposto.

10.1.32. Apresentar notas fiscais, discriminando preço e quantidade de todos os produtos
utilizados mensalmente, acompanhada de relação contendo os nomes dos produtos, marcas,
quantidades, volumes, pesos, dentre outros.

10.1 .32. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à execução
dos serviços,

10.1.34. Substituir, em até48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação pela gestão e/ou
pela fiscalização do contrato, os equipamentos quando apresentarem defeitos ou rendimentos
insatisfatórios e de baixa qualidade, sem que lhe caiba o direito de reclamação ou indenização,
devendo submeter os novos equipamentos à avaliação formal da CBTU.

10.1.35. Não retirar equipamentos das dependências da CBTU, salvo por motivo dc
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde que haja
préviaautorização da CBTU.

10.1.3 6. Fornecer os materiais, insumos e/ou equipamentos discriminados nas Planilhas de
Quantidades e Orçamento de Materiais, ou instrumento equivalente, do edital da licitação, ficando
facultada à CBTU a aquisição direta daqueles reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta
possa comprometer a higienização, a manutenção e os serviços na sede da CBTU, bem como a
efetuação de glosa correspondeilte ao valor despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês
em que o fato ocorrer, sem prejuízo de aplicação de penalidade prevista neste contrato.

10.1.36.1. A CBTU somente pagará pelos materiais, insumos e/ou equipamentos
efetivamente utilizados na execução deste contrato.

10. l .37. Não proceder à retirada dos materiais, insumos, equipamentos e utensílios colocados
à disposição da CBTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste contrato.

10.1 .38. Usai’ o material constante no termo de referência e outros produtos necessários, que
estejam aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade, com
embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a pessoas ou a
revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de computação, água e esgoto e às
demais instalações existentes na CBTIJ.

10.1.39. Comunicar, previarnente, eventual necessidade de substituição de material
especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá sei’ aprovado pela gestão
e pela fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.40. Utilizar equipamentos de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em perfeitas
condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações da CBT1J e à
prestação dos serviços~

10.1.41. Dotar os equipamentos ‘elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à
rede elétrica,sob pena de responsabilidade.

10.1.42. Relacionar, antes de iniciar os serviços, os equipamentos a serem utilizados,
J’ornecenclo sua descrição sumária, e apresentar previamente para avaliação e aprovação da
fiscalização.

10.1.43. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à execução
dos serviços.

10.1.44. Substituir os equipamentos em até48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem
defeitos, devendo submeter os novos equipamentos à autorização formal da CBTU.
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10.1.45. Substituir, imediatamente, a pedido da CBTU, sem que lhe caiba o direito de
reclamação ou indenização, os equipamentos que apresentarem rendimentos insatisfatórios e de baixa
qualidade.

10.1.46. Não retirar equipamentos das dependências da CBTU, salvo por motivo de
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde que haja
préviaautorização da CBTU.

10.1.47. Fornecer o material de consumo discriminado nas Planilhas de Quantidades e
Orçamento de Materiais do Edital, ficando facultada à CBTU a aquisição (no mercado) dos materiais
reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta possa comprometer a higienização, a manutenção
e os serviços na sede da CBTU, bem como a efetuação de glosa correspondente ao valor despendido
com os materiais faltantes, na fatura do mês em que o fato ocorrer, sem prejuízo de aplicação de
penalidade prevista neste contrato.

10.1.48. Não proceder à retirada dos materiais de consumo e utensílios colocados à disposição

da CBTU, exceto cm caso de não atenderem às especificações objeto deste contrato.

10.1.49. Usar material constante no Termo de Referência e outros produtos químicos
necessários, que estejam aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira
qualidade, com embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redes de computação, água e
esgoto e às demais instalações existentes na CI3TU.

10.1.50. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material
especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá ser aprovado pela
fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa inipeditiva.

10.1 .51. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles
empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências da CBTU membros da
CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do
Trabalho.

10.1,52. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, cartão cidadão expedido pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados.

10.1.53. Efetuar o pagamento mensal dos empregados em agência bancária; e

10.1.54. Providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, junto ao INSS, senha para todos os
empregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias.

10.2. Éde responsabilidade da CONTRATADA, as seguintes obrigações sociais:

10.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, que deverão ser saldados em épocaprópria, pela CONTRATADA, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vinculo einpregatício com a CBTU;

10.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecida em dependência da CBTU;

10.2.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

10.2.4. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação
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10.2.5. A CONTRATADA deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da
contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato, nos termos do
artigo 212 do RILU;

1 0.3. A inadimplêiicia da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CBTU, nem poderá onerar o objeto
deste contrato.

10.4. L)eve a CONT1~TADA, ainda, observar as seguintes obrigações especiais:

10.4.1. Providenciar a devolução do crachá de acesso às dependências da CBTU, quando do
términodo contrato, bem como ressarcir a CBTU por eventuais extravios ou danos;

10.4.2. Prestar, se necessário e a critério da CBTU, a execução dos serviços em dias e
horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que a CBTU comunique previamente à
CONTRATADA podendo, neste caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida
e a prevista no dissídio da categoria envolvida.

10.5. A listagem de material/equipamento constante do Anexo do Edital não exime a
CONTRATADA da total responsabilidade do fornecimento de outros materiais, insumos ou
equipamentos necessários a uma prestação de serviços com a qualidade exigida pela CBTU.

10.5.1. Fica vedado à CONTRATADA recorrer a setores ou empregos da CBTU para efetuar
reparos ou consertos em equipamentos de sua propriedade, devendo substituir qualquer equipamento
julgado inadequado ou ineficiente para realização dos serviços;

10.5.2. Quando houver necessidade de compensação de horários para cumprimento da jornada
semanal em que a carga horária ultrapasse o período de 8 (oito) horas, fica a empresa obrigada a
apresentar acordo individual escrito ou acordo coletivo em que haja a previsão da compensação.

10.6. São expressarnente vedadas à CONTRATADA:

10.6.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CBTU, ativo ou
aposentado, há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como dc seus
cônjuges, parentes ou al~ns, atéo 30 grau, durante a vigência deste contrato;

10.6.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver préviaautorização
da CBTU;

10.6.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, sem
prévioe expresso consentimento da~

10.6.3.1. Na hipótese de subeontratação de serviços, a CONTRATADA deverá
assumir a inteira responsabilidade decorreiite do disposto neste Contrato.

10.6.4. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévioe

expresso consentimento da CBTU.

10.7. A CONTRATADA deverá ainda:

10.7.1. implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências da CBTU,

10.7.2. Fazer seguro de seus émpregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos t~aba1histas, previdenciários, flscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.

10.7.3. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor
poluição, tais como:
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10.73.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

10.7.3.2, Substituição d~ ~ubstL~nç;ias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

10.7.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente eléfrica)e
água;

10.7.3.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de
redução de desperdícios/poluição; e

10.7.3.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de
limpeza, asseio e conservação.

10.7.4. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potcnciahnente poluídores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em
suas composições. chumbo, mercúrioe seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as
comercializam ou à rede dc assistência técnicaautorizada pelas respectivas indústrias.

10.7.5. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos frascos dc
acrossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em
recipientes adequados para destinação específica.

li. CLÁIJSULA DÉCIMAPRIMEIRA- OBR1GACÕES DA CBTU

11.1. Alémdas obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital dc licitação, do
termo de referència e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de
transcrição, cabe à CBTU:

11.1.1. Garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mai~tidas as condições
efetivas da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

11 .1 . 1 . 1. Em havendo alteração deste contrato que aumente os encargos da
CONTRATADA, a CBTU deverá restabelecei’, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeii’o
inicial.

11.1.2. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos necessários à
CONTRATADA para a perfeita execução dos serviços;

11.1.3. Exercer, atravésdo gestor e do fiscal, ampla fiscalização e acompanhamento durante
a execução dos serviços objeto deste contrato;

11.1 .4. Verificar, mensalmente, o. cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, cm relação aos empregados que efetivamente
participarem da execução deste contrato, em especial quanto:

11.1.4.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimoterceiro salário;

11.1.4.2. Àconcessão de fériasremuncradas e pagamento do respectivo adicional;

11.1,4.3. Àconcessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;

11.1.4.4. Aos depósitos do FGTS; e

11.1.4.5. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados.

11.1.5. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver em
conformidade com as especificações constantes deste contrato e do termo de referência;
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li .1.6. Efetuar os pagamentos dcvid~s à CONTRATADA pelos serviços prestados, nas
condições estabelecidas neste contrato;

11.1 .7. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato;

11.1.8. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando for o caso;

li. 1 .9. Entregar desimpedida e desembaraçada a área indispensável à execução dos serviços

l)ala a CONT1~TADA, quando for o caso;

11.1.10. Providenciar o acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os
serviços, quando for o caso;

11.1.11. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços, quando for o caso;

11.1.12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos no
edital e no termo de referência, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinarnentos que
se verificarem necessários;

11.1.13. Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer
instruções e/ou procedimentos a serem adotados em relação aos serviços contratados;

11.1.14. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e legais cabíveis, mediante
procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

11.1.15. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca, a ser
assinado pelas partes, desde que não exi~tam pdndênciãs fisicas e/ou financeiras no Contrato.

ii .2. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA, atravésdo gestor deste contrato, seu Código
de Ética,seu Código de Conduta e Integridade e suà Política de Transações com Partes Relacionadas,
em meio eletrônico e/ou fisico,

12. CLÁUSULA DÉCIMASECUNI)A - CONTA VINCULADA

12. 1. A CBTU depositará, mensalmente, em conta vinculada especifica, os valores provisionados
para o pagamento das férias, 130 (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores
envolvidos na execução do contrato, em consonância com o disposto no art. 18, e/e as regras
constantes do anexo XII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05/2017, os quais somente
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:

12.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos l3°~ salários, quando devidos;

12.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias,quando dos gozos de férias
dos empregados vinculados ao contrato;

12.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos l3~~ salários proporcionais, férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de
empregado vinculado ao contrato; e

12.1 .4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

12.2. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor mensal do
contrato e depositadas em conta vinculada, aberta em nome da CONT~TADA, jwlto à instituição
bancária, bloqueada para movimentação.

12.3. A movimentação da conta vinculada se dará mediante autorização expressa pela CBTU,
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

CONTRATO N° 001 ~2024/DA/CBTU/AC
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12.4. A CONTRATADA poderá solic~iar à autorL~ação da CBTU para utilizar os valores da conta
vinculada para o pagamento de eventuais indeni ç~5es irabalhistas dos empregados ocorridas durante
a ‘~ igência do contrato.

12.5. Para a liberação dos recursos dd conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar à CBTU os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento.

12.6. A CBTU expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida à instituição financeira oficial
no prazo máximo de 5 (cinco) dias áteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios da empresa.

12.7. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTIJ, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, o
comprovante das transferências bancárias porventura realizadas para a quitação das obrigações
trabalhistas.

12.8. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONT~TADA, no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos ser~iços
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

12.09. A CBTU, poderá promover a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao
Fundo de garantia do tempo de Serviço(FG’I’S) nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da
contratada, assim como, o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela
contratada, quando houver retenção de t~turas por inadimplência.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - TRIBUTOS

13.1. Atrihui~se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer tributos
existentes à data da assinatura do Contrdto, seja obrigação acessória ou principal e cuja incidência
decorra, direta ou indiretamente, do negócio jurídico aqui formulado, bem como seguros e licenças
exigidas pelo Poder Público.

13.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos mencionados no item
anterior, não transfere à CBTU a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
deste Contrato ou restringir a regularização e a prestação dos serviços.

13.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da data da
apresentação da proposta que venham a incidir diretamente nos preços dos serviços objeto do
Contrato, estes preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio de documento hábil a ser
apresentado pela CONTRATADA tão logo sçjam oficialmente publicados.

13.4. O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de mora
imputável à CONTRATADA.

14. CLÁUS ULA D ÉCIMAQUARTA- EXO1N ERACÃO DE RESPONSABILIDADES

14.1, As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos fortuitos ou de
força maior previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

14.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos Fatos ou atos acima
mencionados, deverá, imediatamenle~ comunicar e provar a ocorrência, expondo as razões pelas quais
está compelida a retardar a execução do pactuado.

14.3. Cessando o impedimento, apJic~-se, se foro caso, o disposto nos itens 4.3 e 4.6 da Cláusula
Quarta.
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15. CLÁUSULA DÉCiMAOUINTA- GE~JÃO E FISCALIZACÃO

15.1. Cada urna das partes designará gestor e fiscal, mediante troca de correspondência no prazo
de 10 (dez) dias contados da a~sinaIura do preseilie contrato, sendo suas deliberações suficientes para
o cumprimento das obrigações dos cronogramas fisíco e financeiro do contrato. Tais documentos serão
havidos como parte integrante e complementar do pi escute contrato.

15.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da CBTU, que, entre outras
atribuições que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução dos serviços e sua
confonuidade com as disposições contratuais, apontando os atrasos e fatos ocorridos durante a
execução dos serviços passíveis de sanções.

15.2.1. As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas neste
contrato, no edital de licitação, no termo de referência e na proposta da CONTRATADA, bem como a
legislação aplicável e as normas internas específicas da CBTU, em especial o RILC/CBTU ou outra
que venha a substiluí-Ia.

16. CLÁUSULA DÉCIMAS ~XTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. O recebimento do objeto contratual será feito pela CBTU, após verificação da sua perfeita
execução, da seguinte forma:

16.1.1. Provisoriarnente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até15 (quinze) dias da comunicação escrita
da CONTRATADA;

1 6. l~2. Definitivamente, pelo gestor do cài~trato ou comissão especialmente designada pela
autoridade competente, mediante ternio circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo dc observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, prazo
este que será dc, no máximo, 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisói’io.

16.2. Nos casos cm que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do
RILC/CBTU, o recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez verificado que
o objeto contratual está em confoi’midade com as exigências do contrato, do termo de referência e da
proposta apresentada pela CONTRATADA.

16.2.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo.

16.3. O objeto não será recebido se executado em desacordo com o contrato, o termo de
referência e/ou a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às penalidades
previstas neste contrato e no RILC/CBTU.

1 6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente
quanto à solidez e segurança do ser’.~iço, ném éticoprofissional pela perfeita execução nos limites
estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este contrato.

16.5. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo
poderão ser prorrogados mediante aútorização da autoridade competente, fonnalizada através de
Termo Aditivo, desde que celebrado anlerionnente ao iénninoda vigência contratual.

16.6. O procedimento para o recebimento provisório e definitivo dos serviços objeto deste
contrato observarão, ainda, as regras. dispostas na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/20 17.

17, CLÁUSULA DÉC[MASÉl’Íf~’1À - SURCONTRATACÃO

1 7.1. A cONrrRATADA, desde que autorizada prévia, formal e expressamente pela CBTU,
poderá suhcontratar partes do objeto contratual, atéo limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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17.2. A subeontratada deverá atcnd.~!, era reL~ção ao objeto da subcontratação, as mesmas
exigências de habilitação, em especial as (k~ qualificação técnica, exigidas da CONTRATADA no
certame licilatório.

1 7.3. A subcontratação sem a autorizaçàa da CBTU a que se refere o item 17.1 desta Cláusula ou
em desacordo com o estabelecido no art. 78, § 2°, da Lei 13.303/2016 e no art. 224, § 2°, do
RILC/CBTU, caracteriza-se como inaclirnplemeiito contratual, ensej ando à CONTRATADA as
sanções previstas neste contrato.

1 7.4. A CONTRATADA éresponsável por quaisquer atos e/ou omissões praticados pela
subcontraiada, em decorrência da execução do objeto deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA - SIGILO

18.1. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo relativamente aos dados, materiais,
documentos e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em decorrência da execução
deste contrato, responsabilizando-se pela orientação de seus empregados acerca desta Cláusula e
respondendo, cm caso de descumprimento da mesma, na forma da Lei n° 12.527, de 18 de novembro
de 2011 e demais normas aplicáveis.

1 8.2. A CONTRATADA se obriga por si e por seus empregados, prepostos e/ou colaboradores a
manter a confidencialidade e sigilo relativo a qualquer informação obtida em razão do presente
contrato. A CONTRATADA reconhece que tanto este contrato como todos os documentos, dados e
informações dele decorrentes constituem dados e elementos confidenciais reservados, que só poderão
ser revelados a terceiros com o prévio,consentimento por escrito da CONTRATANTE ou em
consequência de imposição legal.. A obrigação de sigilo perdurará na vigência do Contrato e 5 (cinco)
anos após o seu término. A CONTRATADA assume também total responsabilidade por quebra de
sigilo realizada por seu empregado, preposto e/ou colaborador.

18.3. A CONTRATADA obriga-se a eientit~car expressamente seus empregados, prepostos,
contratados e/ou terceiros a ela relacionados sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas
as medidas necessárias para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos empregados, prepostos.
contratados e/ou terceiros a ela relacionados que necessitam ter acesso a elas, para propósitos deste
Contrato.

18.4. A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste
instrumento, sujeitará à CONTRATADA, como tambémao agente causador ou facilitador, por ação
ou omissão de qualquer daqueles relacionados deste contrato, ao pagamento, ou recomposição, de
todas as perdas e danos, bem como as de responsabilidade civil e criminal respectivas, bem a como a
multa contratual de até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMANONA -Ç~SSÃO DO CONTRATO

19.1. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e
obrigações assumidos nesse contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer operação
financeira.

20. CLÁUSULA VIGÉS1MA DkEITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

20. 1. Os direitos patrimoniais e auioi~ais de projetos ou serviços técnicos especializados
desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas decorrentes da execução
deste contrato passam a ser propriedade da CBTU, sem prejuízo da preservação da identificação dos
respectivos autores e da responsabilidade técnicaa eles atribuida.

20.1 . 1. A CONTRATADA fica proibida de comercializar os produtos gerados, relativos à
prestação dos serviços de que trata o objeto deste Contrato.
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21. CLÁUSULA V1~SJ~ ?R~AI~I~ÃOCONI~RATLJAL

21.1. Eventuais alterações co~i~;ai~ rcger-se-~1o pela disciplina do art. 81, da Lei n°
13.303/2016.

21.1.1. As alterações contratuais serão ?ormalizadas, preferencialmeute, através de Termo
Aditivo,

2 1.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as partes e
atenderá às regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTU.

2 1 .3. Nenhmn acréscimo poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite, observada, em ambos os casos,
a necessidade de acordo prévioentre as panes.

21.4. A variação do valor contratual iara fazer fãce ao. reajuste de preços previstos neste contrato
e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu
valor corrigido, não caracterização alteraçtio do contrato e podem ser registrados por simples apostila,
dispensada a celebração de aditamento.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA-SANCÕF~S ADMiNISTRATIVAS

22.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso
injustificado na execução deste contrato (mora) e/ou asua inexecução total ~u parcial.

22.2. O atraso injustifipado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à multa dc
mora, nos termos do art. 82, da Lei n° 13.30312016.

22.2. 1. A multa moratória será de O,5°/b (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injusti ficado sobre a parcela inadimplida, atéo lirníle de l0°/~ (dez por cento).

22.2.2: A multa a que alu&’ e~te irem não impede que a CWI’U rescinda e/ou aplique as
outras sanções previstas neste contrato;

22.3. A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATADA às seguintes
sanções, desde que observado o devido processo administrativo sancionador, garantidos o
contraditório e a ampla defesa:

22.3.1. Advertência;

22.3.2. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do
contrato, no caso de sua itiexecução parcial:

22.3.3. Multa, limitada a 30% (trinta ~or cento) sobre o valor do contrato, no caso de sua
inexecução total; e

22.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
toda a CBTU, incluindo a Adm~riistração Central e as Superintendências de Trens Urbanos, por prazo
não superior a 2 (dois) anos.

22.4. A muita aplicada será compensada com eventuais créditos em favor da CONTR4TADA
decorrentes da execução deste Contrato, observadas as disposições dos al’tigos 368 e seguintes do
Código Civil de 2002.

22.5. Caso náo seja possível a uiili7ação da regra prevista no item anterior, a multa será
executada na seguinte ordem:
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22.5.1. Mediante cobrança admini~trati~~, através do envio, pelo gestor do contrato, de
Guia de Recolhimento da União —• GRU, ~t ~)NU~’ÍADA, para pagamento no prazo definido pela
autoridade competente;

22.5.2. Mediante desconto d~ garantia de exacução. caso prevista;

22.5.3. Ivlediante descontos dos pagarnelitos eventualmente devidos pela CBTIJ, caso a
multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta; ou

22.5.4. Mediante processo d~ execução, valendo o presente contrato como título executivo
extrajudicial, nos termos do aitigo 784, inciso III, do Novo Código Processual Civil.

22.6. A suspensão temporária de ~)ar1ic1pação cm licitação e impedimento de contratar com a
CBTU poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo ari. 245, do RILC/CBTU.

22.7. As sanções previstas nesta Cláusula poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, cm razão deste contrato:

22.7. 1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento dc quaisquen tributos,

22.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou

22.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em virtude de
atos ilícitos praticados.

22.8. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248, do
RILC/CBTIJ.

22.9. Aplicam-se a este contrato a.~ normas de direito penal previstas no Capítulo 1I-B do Título
Xl da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

23. CLÁUSUÊA VIGÉSIMATERCEIRA EXTI1~ CÃO E RESCISÃO

23,1. Este contrato será extinto:

23.1.1. Pela completa execut~Àodo seu objeto ou pelo advento de termo ou condição nele
prevista:

23.1.2. Pelo términodo seu prazo de vigência;

23.1.3. Pela sua rescisão.

23.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

23.2.1. Por ato unilateral dc qualquer das partes, precedido de comunicação escrita e
fundamentada da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência mínima de 90
(noventa dias).

23.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato, desde que haja
conveniência para a CBTU;

23.2.3. Pela via judicial, nos teimes da legislação vigente sobre a matéria.

23.3. Alémdas hipóteses acima, constituem motivos para a rescisão deste contrato as hipóteses
previstas no art. 240, do RILC!CBTU, sendo dispensável observar o prazo previsto no subilem 23.2.1.
desta Cláusula.

23.2.1. A Çj~j~ poderá r~scindi~ estc contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, cm caso de não pagamento pe1~ ~ dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciánias e para com o FGTS.
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23.4. Quando a rescisão &stC ontr~’/ ocorrer som que haja culpa da outra parte contratante,
será esta ressarcida dos prejuízos que houver soindo, desde que regularmerite comprovados.

23.5. A rescisão deste contraio seidevu.ieueíac íiubhcada no Diário Oficial da União.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMAQ3J~jA-J~íCURSO ADMINISTRATIVO

24.1. Das penalidades aplicadas ~m decorrência deste contrato caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis,contados a partir da data da intiniação ou da ciência do ato. 24.1.1. A fase recursal
obedecerá ao disposto nos capítulos lhe IV, do Título IV, do RILC/CBTU.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMAOU ~NTA-COMUN1CACÃO ENTRE AS PARTES

25. 1. Fica ~stabe1ecido que quaisquer. avisos, e/ou comunicações entre as partes serão efetuados
por escrito e dirigictos para os seguintes endereços:

25.1.1. Companhia Bra~ilciia de Trens tJrbanos - Administração Central;

25.1.1.1. Setor Bancário Noite- SBN, quadra 01, bloco B, n° 14, Edifício CNC, 9° ao
13° andar, Asa Noite, em Brasília - DF, CEP: 70.04 1-902;

25.1.1.2. Correio Eletrônico: www.cbtu.gov.br;

25.1.1.3. Telefone: 81 2107.2365;

25,1.2. Empresa: ~j~SERVICOS GERAIS LTDA:

25.1.2.1. Endereço: Av. General Mac Arthur, 1595, 0104, Innbiribeira, Recife/PE —

CEP5I.160-280; . . .,

25.1.2.2. Correio Eletrônico: uomci’ci~ ~argus.com;

25.1.2.3. Telefone: (813328.6897.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMASI~XTA—ANEXOS

26.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:

26.1 .1. ANEXO 1 — Termo de Reíel’ência ë Cronograrna Físico-Financeiro;

26.1.2. ANEXO TI — Propostá dc Preços da ÇONTRATADA, datada dc 23/09/2023;

26.1.3. ANEXO 111- Matriz dc Risco;

26.1.4. Edital do Pregão Fleijônico n° 03/2023/GAL1C/CBTU/AC, disponível em:

j ____________

26.1.5. O Regulamento liitúrtode Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios,
da CBTU — RILC/CI3TU, disponível em: /Jttns:/~ vcbtu.g~o~Lhe’imaPes/1icitacoes/ni1c chtu.pdf.

26.2. Em caso de divergência, entre as disposições do presente Contrato e as dos documentos
referidos nesta Cláusula prevaieterão a dp Edtal.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA. CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto contratual ou da
interpretação das Cláusulas deste contraio serão decididos pela CBTU, segundo as disposições
contidas na Lei n° 13.303/2016 e no RILC!CRTU, bem como dos preceitos de direito privado.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA C1TA~A~- ?ROTECÃO DE DADOS

28.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e
de privacidade ~ o livre desenvolvirncnmn..da.personialidade da pessoa natural, relativos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD
(Lei n. 13.709, de 14 dc agosto de 2018).

(ONTRATO N°01) ~2024’DA/CBTU, AC .
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28.2. O tratamenW de dados pe~:;oais di~s•~-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos altiCQs 7, ii e/Ou 14 ~. :..~ .~~‘/2Ol8 às quais se submeterão os serviços, e
para propósitos legítimos, específicos, :.i;u~c, .. .. aUtuados ao titular.

28.3 A ~~JKATADA obríga’~e ao dever de proteção, confideiicialidade, sigilo de
toda informação, dados pessoais e base de dados ti que tiver acesso, nos termos da LGPD,
suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito
no instrumento contratual.

28,4 A CONTRATADA nãó ~ódc~rá se utili~ar de informação, dados pessoais ou base de
dados a que tenham acesso, para .fi~s distintos da execução dos serviços especificados no
instrumento contratual. ,

28.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serv~ço, esta será realizada após préviaaprovação da CBTU,
responsabilizando-se a CONTRATADA dela obtenção e gestão.

28.6. A CONTRATA~~ obriga-se a impiernentar medidas técnicas e administrativas aptas

a promover a segurança, a proteção, a conlidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais
e/ou base de dados que tenha acesso, a frn de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra íorma
de tratamento inadequado ou ilícito: tudo isso de fornia a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato
ou a CBTU está exposto.

2 8.7. A CONTRATADA. ficarã, obrigada, a a~sumir total i’esponsabilidade pelos
danos patriinoniais, morais, mdi~ iduais ou coletivos que venham a ser causados em razão
do descumprirneuto, de, suas. obrig.açães leg~j~ no processo de tratamento dos dados
compartilhados pela CBTU e será aplicado as sanções administrativas disposto na Lei Geral de
Proteção dc Dados -LGPD (Lein. 13.709, de 14 de’ agosto de 2018).

29 CLÁUSULA VIGÉSÍMA NONA DISPOSIÇÕES GERAIS

29. 1. Fica desde já convencionado que terão pleno vigor e produzirão seus devidos e legais
direitos, todos os doc~insentos e correspondências trocadas entre as partes, na vigência do presente
Contrato, desde que dcvidamente assinados e rubricados pelos representantes legais das empresas,
munidos legalmente de poderes para a representação, uessalvaiido que tais documentos não implicarão
necessariamente a modificação do presente Instrumento, a qual só se efetivará mediante celebração de
aditivo, rerratificação hu anexos.

29.2. Este contrato obriga as partes .e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em título
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código do Processo Civil.

29.3. ‘i’oclas as comunic~ições e notficações relativas ao contrato serão efetuadas por escrito e
consideradas entregues desde que comprovadamente recebidas pelo destinatário ou seu representante
legal, não importando o meio utilizado,, ou ainda,, aquelas efetivamente entregues aquelas enviadas aos
endereços constantes do preâmbulo deste cQntrato.

29.4. Na execução do rresente Contrato á vedado à CONTRATANTI2 e à CONTRATADA
e/ou a empregado seu, t~/oua preposto seu, c/o~L a gestor seu:

29.4. 1 pr’ome~er oP~reccr ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
públicoou a querh quer que seja, ou a’tejk~eira pes ou a ele relacionada;

29.4.2. criar, de modo frai~dulento ou irregula~, pessoa jurídica para celebrar o
presente Contrato;

(‘ON FRA’T’() N~ 001 -2024/DAjCBTU/AQ
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TERMO DE REFERÉNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
UMPEZA, JARDINAGEM E APOK) LOGÍSTICO DE ESTAÇÕES DAS
UNHAS CENTRO, SUL E DIESEL DA CBTU-STU,RECI~E~

1 OBJETO:

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação
de serviço(s) de natureza comum de limpeza, higienização, conservação, jardinagem e apoio logístico com
fornecimentos de materiais, produtos o equipamentos de limpeza e segurança, a serem realizadas nas
estações do Metrô do Recife, quais sejam:

Estações (Recife, Joana Bezerra, Afogados, Ipiranga, Mangueira, Santa Luzia, Werneck, Barro, Tejipió,
Coqueiral, Cavaleira, Floriano, Engenho Velho, Jahoatáo, Alto do Céu,Curado, Rodoviária, Cosme e Damíão
e Carnaragibe) Linha Centro.

Estações (Largo da Paz, lrnbiribeira, Antônio Falcão, Shopping, Tancredo Neves, Aeroporto, Porta Larga,
Monte Guararapes, Prazeres, Cajueiro Seco. Curado Diase), Jorge Lins, Marcos Freire, Angelo de Souza,
Pontezinha, Pontes dos Carvalhos, Santoinácio e Cabo) Linha Su[e Diesel.

Além das áreas adjac~nte~ -~ vias férceas’ compr~erdides no raio de 20 metros a estas, incluindo o
fornecimento de produtos,~materiais, fardamentos e equipamentos de segurança e limpeza.

2 JUSTIFICATIVA:

2.1 O objetivo da~contrataçáose inser~ uafilosofia~que~norteou o governo feøeral ~o implementar o
recurso à terceirízação dos serviços consid~rados auxiliares no serviço público, com a finalidade de
desobrigar o Estado de exécütaratividades nénfln~ilístícas, retornando seu papel de legislar, regular,
julgar, policiar, fiscalizar, definir políticas e fomentar, tornando-o mais ágil em sua ações, definindo que
as atividades consideradas auxiliares devem ser preterencialmente executadas pelo setor privado, que
detémmelhores condições para investir em recursos materiais e humanos, visando oferecer prestação
de serviços de qualidade.

2.2 A empresa especializada terceirizad~r possui mão de obra especializada, equipamentos e tecnologia
adequada para execução dos serviços, sem a necessidade da CBTU/STU~REC ter que disponibilizar
sua estrutura para execução dos serviço~ de Iimpe~a, higienização e conservação nas Estações dos
Sistemas Elétricos Diesel, aproveitando melhor seu recursos e beneficiando a atividade fins, que éo
transporto de passageiros.

2.3 Os serviços a serem contratados, di~r~minédo~ noste termo de referência, estão compreendidos
nos pressupostos que nortelam a contva~.açáo dE m~o ~ abra indireta pela Administração Pública(Lei
13.303/2016), pois são de natureza comum e continuada, cuja interrupção comprometeria o pleno
funcionamento di institui~ao

3 MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:~

3.1 O motivo da contr~taçéo se faz peia h idadede que seja feita a manuteri~ão déhigienização e
asseio cohtinuadc e adequado das est’t~çôes ê se~e: jardins, proporcionando, assim, um ambiente
saudável aos empregados. prestadores doserviços e áqueles que buscam os serviços do sistema metro
ferroviário diariamente, já que a CBTUiSTU-R~C não possui no seu quadro de pessoal cargo com
atribuições e características do serviço, bem corno a falta de perspectiva de incIu~~t dessa categoria
profissional no Plano de Empregos e Sai~c~ -~PES. -

1
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4 BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESUL~MRÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 Pelas experiências das contratações anteítzres, concluímos que há nítidas vantagens para a
Administração Pública, contratar os seNiço~ ‘deiU~npeza, h~gienização, conservação, jardinagem e apoio
logísiteo das Estações mediante a dlspo~iiblllzaçáø de pessoal com utilização de equipamentos e
tecnologia adequada, gerenciados por empresa especializada tercoirizada em detrimento da contratação
direta pela Administração, levando~se em ‘tonta a legalidáde desse tipo de contratação, prevista em
Legislação específica e evitando:

4.1.1 A operação comercial com resíduos de sujeiras e entulhos nas Estações que possam comprometer
a segurança e a imagem do sisi~ma;

4.1.2 O ônus da depreciação dos equipamentos e áreas edificadas necessários para a execução dos
serviços de limpeza, evitando-se, com isso,’~Si cu~os indiretos com manutenções córretivas e preventivas
nesses equipamentos e áreas edificadas gastos :orn aqúisiçãode sobressalentes, peças, acessórios e
outros insumos, evítando consequenrererite, sob ~ecarga do pessoal técnicodo Metrã responsável pela
manutenção dos equipamentos e dos sistemas operacionais;

4.1.3 A necessidade do setor Administrativo da CBTU/STU-REG ter que disponibilizar sua estrutura de
Recursos Humanos para seleção, contratação e acompanhamento funcional, folha de pagamento, Serviço
Social e Treinamento, entre outros, do om reSiecos que de acordo com a lN N° 05/2017, podem ser
contratados por terceiro~ para re~íIi,~ação de ~rviço de~apoio a realização das atividades essenciais ao
cumprimento da missão’ institucional do Mafrõ, conforme dispõe o Decreto n° 9.507/2018. Além disso,
evitando tambémque o Setor de Compras para cadastro de fornecedores, além do processo licitatório
para aquisição dos ‘produtos, materiais; equipamentos de limpeza, segurança e fardamentos,
armazenando quantitativo suficientø pare 12 (Joze) meses, todos esses itens anteriormente mencionados,
bem corno a necessidade mensal da logística de transporte de materiais e equipamentos, demonstrando
dessa forma, que os resultados a serem alcaiçados em termo de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humànos, ttja~eriais e finánceiros disponíveis também beneficiarão a
ativídade fim do Metrô, que éo transpo~’te Oessa~eiros;

4.1.4 A limpeza, higienização e conservaçã~ das Esta~óes gera urna melhor condição de saúde,
segurança e conservação dos. equipament~s acarretando uma melhor apresentação da imagem da
empresa perante seus usuários ~ empregados.

5 DA CONEXÃO ENTR~A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE:

O Objetõ do presente Termo de Referência enc.ontra-se previsto no Planejamento Plurianual da CBTU/STIJ
REC á a contratação se dará através de recursos pr~nios R1GPESOI ND 339039 — com a descrição
Contratando Se~viça. de Limpeza, ‘Consárvaçáo Jarci~1agért) e Apoio Logístico de Estações’ — conforme

Planejamento Anual de2023, ‘

6 DO TIPO E DA QUANTIDADE DE SERViÇO A SER CONTRATADO

A quantidade de serviço a ser contratsdo,’conturrre doéurnentoscómprobatõnios e ri-ictoclologia utilizada para
sua quantificação foi estabelecida em função da’ ár~a :jsjca a ‘ser limpa em metros quadrados (M2) e estão
relacionadas com as peculiaridades, prod vi~d~, ‘por cdicidade e frequáncia da cada tipo de limpeza, bem
como, as condições do local de execução tendo ccmc critério uma prévia estimativa das quantidades
demnandadas e as melhorias de processos estabe ecídoanos contratos anteriores, considerando a legislação
específica e a médiaobtida nos últimos12 mcsos. ‘

6.1 OUANTlTAT~VOS DE POSTOS CONTR/Çf~),O; , 1’”

A contratação será, compreendendo as ~ç~s ~o-~fonne PLANILHA ‘ÁREA DAS ESTAÇÕES
LIMPEZA - CORRETIVA e MUTIRÁO’ - (AN~XOl) c.on~demndo cada estação um posto de serviço, ser\do/ ~
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Linha Centro: Estações (Recife, Joana Bezerra, Afrga~cs, ípi~nqa, Mangueira, Santa Luzia, Werneck, Barro,
Tejipió, Coqueiral, Cavaleiro, Floriano, Engenho \/eho, Jaboatão, Alto do Céu,Curado, Rodoviária, Cosme e
Damião e Camaragibe), totalizando 19 (dezenove) Estações,

Linha Sul e Diesel: Estaçõe~ (Largo ria P& lmbirib~ira, Ántônio Falcão, Shopping, Tancredo Neves,
Aeroporto, Porta Larga, Monte Guararaj~es Prazeres Cajueiro Seco, Cur~do Diesel, Jorge Uns, Marcos
Freire, Angelo de Souza, Pontezinha, Pontes dos Carvalhos, Santo Inácio e Cabo>, totalizando 18 (dezoito)
Estaç6es.

6,2 TIPOS DE SERVIÇOS O

A limpeza esta estruturaria em 02 (dois) tipos conforme necessidddes e caracteiisticas proprias como segue
inclusive o fornecimento de materiais de consumo éec~üip éhtàs’

6.11 Limpezas Corretivas

Consiste na limpeza superficial dos espaços utilizadcs diariamente pelos usuários e/ou prestadores de
serviços e/ou empregados da CBTU/STU-REC nas dependências das estações.

6.2.2 Limpezas Mutirão

Consiste na limpeza d~taIhada, após a Op~r~çã~i’ Ccirrert~ial; nas dependências das estações, bem corno,
a retirada dos detritos (papéis, latas, sacos ph~tcos, etc.), jogados na via férrea, no trecho que abrange
as plataformas e 20 mét~s’de ~‘ié férrea;~ e ep6~ as áreas compreendidas das plataformas. É
executada conforme. ~is especificações ,e programações da CBTU/STU-REC. A limpeza da via férrea
deverá ser sempre previamente autodzada,~ ‘e realizada. de acordo com a Programação da Reunião de
Acesso - PRA do Centro de Controle Opera~iorial CCQ~ r~ssaItando que~a rede aérea deverá estar
desenergizada, s~m circulação de veículos na via férreae acompanhada pelo responsável da estação,
Incluem a limpeza da(s) carialetas pluviais nos 20 metros anteriores e posteriores as estações.

6.2.3. — Jardinagem ‘

O serviço de jardinagem éesser~cial par~ ma~.tor. um jardim. bem cuidado e esteticamente atraente, o que
contribui para gerar um ambiente agradável e também trazer satisfação aos usuários do sistema que
circulam diariamente pelas estações.

Consiste na de poda, corte, irrigação, semeaduru ~ aduiação, entre outros, que são realizados sempre de
maneira adequada para ‘cada espéci~pIantad~. Todas as atividades executadas terão a supervisão e
acompanhamento dos fiscais da contraténte,

6.2.4. —Apoio Logístico

Consiste em apoiar a logística diária das e~Laç.õos, auxiliando no transporte, transferência de mobiliários,
equipamentos, auxiliarem na separação, confer~rwia e entrega de malotes de documentos, colar cartazes
ou banners nas estações, EOAe CMC.

6.3 LOCAIS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA~ LiMPt’~ZAS, HIGIENIZAÇÁO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTAÇÕES « , ‘ O,

Os locais e horários serão delínidos de ~cr~do.~orr, o.~tipo de limpeza a ser executada dentro das
dependências das estações, de acordo com ~s, necessidades da CONTRATANTE e características próprIas
do sistema, como segue inclusive o fornecimento ris matêri~is de consumo e equipamentos.

6.3.1 Limpezas Corretivas
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Será executada no horário das O$rt às 22h, em dois turnos, nas seguintes dependências das estações:
acessos, plataformas, rampas, escadas, sanitários, vestiãrios, copas, salas técnicas, postos de
movimento e postos administrativos,

6~3~2 Limpezas Mutirão

Será executada no horário das 22h3Orflinàs’O5h3Omin, nasdependências das estações: Linha Centro —

Recife, Joana Bezerra, Afogados, lpirar~iga, ~Mang~eira~ Santa Luzia, Werneck, Barro, Tejipió, Alto do Céu,
Curado, Rodoviária, .Cosme éDamiáo, Camaragibe, Cavaleiro, Floriano, Engenho Velho e Jaboatão;
Linha Sul e Diesel ~. Largo da Paz, irnbiribeira,An~ônio Falcão, Shoppirig, Tancredo Neves, Aeroporto,
Porta Larga, Monte dos Guararapes,~~ Cajueiro Seco, Curado (diesel), Jorge Lins, Marcos Freire,
Angelo de Souza, Pontezinha, Ponte dos Carvalho, Santo Inécioe Cabo.

6A DESCRIÇÃO DAS DEPENDÊNG~A~ (ÁREAS) DAS ESTAÇÕÈS

6~4~i Áreas de Fluxo Compreende as seguintes áreas: acessos jardins internos e externos, saguão
livre e pago, corredores, rampas, mezeninos, escadas internas fixas (metálicas e alvenarias), escadas
rolantes, elevadores e plataformas de e~ï~barque e desembarque.

L4~2 Salas Administrativas Compreende as seguintes áreas: bilheterias, sala do responsável pela
estação (SCO), sa(~da,seguranç~~4.. posto mOviowp~o, sala dp cofre, sala contagem, sala de perdidos
e achados, salas dos poord~nadores operacionais, salas dos inspetores de trecho, salas dos Núcleosde
Alocação de Pessoal -‘NAP~ ráfeit6~iõ~~stíérR~5’e ~hhéiros.

6,4~3 Safas Técnicâs Compreende as ~guintes áreas: sala de baterias, sala de equipamentos, salas de
relés, subestações auxiliares, st~hestações retiticadoras, sala de GGD (grupo gerador diesel), casa de
bombas. A limpeza dessas salas técs~ícas deverá ser ré~lizada de ácordo com a programação
estabelécida e por empregado(s) específico(s), devidam~nte habilitado(s), conforme as normas de
segurança em eletricidade (NR-1O) e acompanhado(s) por um empregado responsável da CBTU/STU
REC.

6.4~4 Áreas Adjacentes Compreende áreas de entorno nas estações: passarelas, calçadas,
estacionamentos, hall de entradá, esc~idas exterr~s e área de integração.

6.4.5 Via Férrea Compreende o. trecho que abrang da pelas plataformas, em toda sua extensão, faixas
entre os mures de vedação compreendid’~s a 20 metros anterior e posterior as estações.

6.4.6 Jardins — Compreendem todos os caçiteirosde plantas e vasos internos e externos das estações.

6~S DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕESj~A~ TAl~FAS POR TIPO DE SERVIÇOS

6,5.1 Limpeza Corretiva - Deverá ser ex~cutoda durante a Operação Comercial, priorizando as áreas de
fluxo de clientes, conforme subitern6.4.1 de acordo com a demandadas estações e seguintes critérios:
nos horários de pico deverêo se~ proi~z~das a limpeza da~ plataformas de menor movimento, das áreas
administrativas, subitem 6.4.2 e salas tétnicas subitem 6.43, bem como, o intervalo para repouso ou
alimentação dos ASG Au~cillares de Serviços Gerais, enquanto que nos horários de vale todo efetivo de
verá ser. mobilizado para prioriz~r a realização da, limpeza corretiva nas áreas de maior fluxo. Toda
realizaçao de limpeza devera seguir a nrogr~m~ção conforme locais especificados no subitem 6 4 e com
caracteristicas defi~das no subitern6.2t .~CiS corno:

o Coleta de detritos e dejetos, ren~oçà~ de pó;.

o Varriç~o do ptso dos subitens 64.1, C.4.2, 643;

o Remoção do pó da comunicaç~ovisúál, d~.s mobili~rios e/ou e~uipamentos (exceto salas técni1as~;
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Retiras de manchas;

Limpar vidros;

Recolhimento de detritos das lixeiras;

Reposição de sacos plásticos nas lixeiras;

Aplicação de óleo protetor no mobili~rio (e>~t~to sa~s técnicas);

e Secagem dos banco~ de plataforma;

Límpeza, desodorização e desinfecção d~ b~nheíros ~rivados (uso exclusivo dos empregados);

e Reposição do material de higiene pessoa~ (~ipel higiênico, papel toalha e sabonete líquido);

• Passagem de pano úmidono piso;

• Manutenção do brilho no piso;

e Limpeza externa na bilheteria e bloqueios;

e Limpeza e conservação dos jardins e vasos ~ fÍor~s ~xis~ntes nas estações.

6.5.2 Limpeza Mutirão - ~sta limpèza deverá s~r f~ita nas estações Linha Centro: Recife, Joana Bezerra,
Afogados, Ipiranga, ~f4angueira, Santa Lcnia,kcneck, Barro, Tejipió, Coqueiral, Alto do Céu, Curado,
Rodoviária, Cosme e Damião, Carnaragibe, Cavaleire, Floriano, Engenho Velho e Jaboatão; e Linha Sul e
Dieseh Largo da Paz, Imbiribeira, Antônio Falcão, Shopping, Tancredo Neves, Aeroporto, Porta Larga,
Monte Guararapes, Prazeres, Cajueiro Seco, Ci rodo Diesel, Jorge Uns, Marcos Freire, Angelo de Souza,
Pontezinha, Pontes dos Carvalhos, Santo Inácto Cabo, conforme subitem 6.4 tais como:

e Lavareescovaropisoeparede~;

e Recolhimento dedetritos e lavagem das lb~iras;

e Reposição de saco~ plásticos nas lixeiras;

e Limpeza interna e externados guichês da bi~heteria;

Remoção do pó e/ou secagem dos ban~s ~e ~atafoima;

e Remoção do pó do mobiliário e/oueqt4amento;

e Aplicação de cera no piso;

e Enceramento e polimento do piso;

e Limpar luminárias;

e Polimento dos nietai~;

e Desincrustaçãode sujeiras depisoe pa~eo~em geral;

e Remoção de manchas do piso, p~lare~, p~l~is, divisóias, paredes e fachada~;

e Lavar, desódori2ar e desinfetar os ap~reihis sa~itário~ de banheiros privados (uso exclusivo dos
empregados);

e Limpeza do mobiliario L/ou equipamei Lv,, (
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Abastecimento de papel toalha, papei ~giêriïco e sabáo líquido nos sanitários da estação de
banheiros privados (uso exclusivo dos empregados);

Limpeza dos corrimões das escadas;

Limpeza dos azulejos, portas, janelas, ~spe~ihos, vidros e peitoris;

• Limpeza de placas e painéis;

• Limpeza e escovaç~o de passar&as e calçadas;

Coleta de detritos e dejetos da via férreae áreas adjacentes;

Limpeza das extremidades das pIat~fo~nias;

Limpeza da(s) canaletas pluviais nos 2C metros anteriores e posteriores as estações;

Retirada de pichaç~es;

6.5~3~ Jardinagem A manutenção de jardins deverá contemplar os seguintes serviços:

63.3~L Serviço 1 —Limpe~, çonservaçã 4~detiz~çãq~ adubação de jardins;

° Aparar e recortar os gr~rr~dps com maquinário apropriado para o serviço;

Desinfecção e pulveriz~çãp das plantas e vasos internos e externos com inseticidas e
herbicidas autorizadas pelo Ministério da Agricultura e Sat~de para o extermínio de
gafanhotos, cigarrinhas~ lagartas e outros;

o Proceder à adubação da terra com adubos químicos;

• Correção de acidez do solo;

o Providenciar a retirada dos entulhos resultantes do corte dos gramados e do jardim;

o Refazer o plantio das gramas, plantas ornamentais, arbustos e vasos internos e externos;

o Manter as áreas verdes limpas e livres de qualquer tipo de ervas daninhas, matos,
fungos, d~tritos e ent~hos~

6S.3~2. Serviço 2 PODA

• o Realizar apoda e c~orr~ das árvores;

o Poda, corte e acabame~to dos arbustos, cercas vivas, moreias e vasos ornamentais
externos e internos;

o Limpeza de todo materi&Í (falhas, galhos, entulhos e etc) decorrente da poda;

o Auxiliar a CONTRATANTE junto aos árgâos competentes (prefeitura, Ibama, etc) para a
liberação dé requer~n~ento para poda de todas as árvores que necessitem dessa
ma n ute ri çã o.

6~5~3~3. Da execução dos se~viços
é-’

Os serviços deverão ser prestados peja Com RATADA a CON1RA1AN1E no mrnimo uma v~z por
semana ou quando solicitadas, s~ir~ caráter conetivo, e deverão ser executados nos seg~iin~es

C
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dias, não ocasionando acréscimos n.~ v~il~ cói~atual pactuado, pela realização dos serviços
durante os finais de semana ou feriados~

1 SERVIÇO ATIVIDADE DIA PARA EXECUÇÃO

..~4 ;

1 Limpeza, conservação, d~detiz~ção e adubação; Dias Uteis ou fins de semana

Poda de arbustos, cercas,vivas, moreias e vasos,

~ .~. »~.. «...~. ~ ..—.~ ~,.

2 Poda de árvores. Finais de semana

6,5,3.4. Do Cuidado com Focos de Vetõ~e~’

o Durante a realização dos serviços, qualquer verificação por parte dos empregados da
CONTRATAI)A de possíveis locais com potencial de infestação do mosquito AEDES
AEGYPTI, deve ser comunicado imediatamente ao Gestor do Contrato;

° AIgurri~s, ,precauçóes.. deveir~st~r torna~1as para não provocar o surgimento da
proliferação de pragas e vetores como:

‘. ~,Ç,,,, -‘

o Não deixar água empossada (parada) em nenhuma aéreado jardim;

o Cuidar par~ não deixar acumoldr galhos, folhas, restos de gramas nas canaletas, ralos,
na~ ~l~cas depiso~; evitar~do ~ssini,’o a~úÍi-úlo de’ágúa;~

• Evitar acúmulode materiais e resíduos por muito tempo para evitar o abrigo de ratos e
outros vetores.

6.5.3.5. Da Sustentabilidadà

e A CONTRATADA adotara as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços, quando couber:

e Adotar medidas para evitar o desi~erdício de água tratada;

o Realizar um programa interno de treinarnento de seus empregados, para redução de
consumo de energia elétrica,de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos, observadas as noimnas ambientais vigentes;

o Respeitar as Normas Bras~leiras NBR publicadas pela.Associação Brasileira de Normas
Técnicassobre resíduossólldos~ .

e Atender a legislação, no ç~ue se refere a aplicação de pesticidas, observando as Normas
de Segurança’quar~o.a s~aatuaçâo sobre o meio ambiente e a saúdehumana;

o A CONTRATADA obriga-se a.adotar boas práticas de ofimização de recursos/redução de
desperdício~/menor polu lçãó; ~ais.como:

e Racionalização do usa de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

e Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

° Racionalização/economia no consuíno de energia, especiaimen~ç eté~ricae águ~;
7
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Tr~ir~amento/capacitaç~ p~riód~.’~ dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdício/poluição;

Recidagem/destinaç~k~ adeq~tadados resíduos gerados na atividade.

6.5.4 — Apoio Logfstico

Transferir, transportar’mobiliários e equipamentos dentro do sistema metro ferroviário;

• Transferir, transportar malotes de documentos dentro do sistema metro ferroviário;

Separar; cor~ferír e ent~eg~r documentos nas estações,.EOA e CMC;

• 10.25.1.4. Colocar cartaxes,,.faixas hanners ou qualquer informativo nas estações, EOA e
CMC;

• Acompanhar quando rrecessário, atividades externas de inspeção e/ou remoção de
equipamentos em desuso no sistema metroferroviário;

o o empregado desta atividade deverá ser capacitado com curso de NR-35 para trabalhar
em altura, pek> me~os a~é~rpetros~

6,6 PROGRAIVIAÇÃO DOS POS,P~~RV~ÇOS ~OR ~STAÇÃO

6.6.1 LIMPEZA CORREflV~

o Nas estações da Linha ElétripaGent’~c (Recife, ,Joana,~ezerra, Afoga~os, Ipiranga, Mangueira, Santa
Luzia, Wernock, 8afto, Tejipió, Coqueirai, Cavaleiró, Floriano, Engenho Velho, Jaboatâo, Alto do Céu,
Curado, Rodoviária, Cosme e Darnião e Camaragibe), realizadas diariamente, inclusive domingos e
feriados, sendo uma par turno em cada estação. (manhã e vespertino) das 06h às 22h;

Totalizando 37 (trinta e sete) limpezas corretivas diárias da linha elétrica;

• Com total da área diária da limpeza corretiva nas estações,, da Linha ElétricaCentro (48.250,98 m2)
vezes o númerode limpeza d~ári~ (2) dois turnos vezes o quantitativo de limpeza corretiva mês por turno
(30) trinta limpezas, perfazendo um total de 2.~W5.O58,~O m2;

Nas estações da Linha Elétrica Sul (Largo da Paz, lmbiribeira, Antônio Falcão, Shopping, Tancredo
Neves, Aeroporto, Porta Larga, Montes t3uararapes, Prazeres e Cajueiro Seco), realizadas diariamente,
inclusive aos domingoè e feriados, serído:uvna por turno em cada estação (manhã e vespertino) das 06h
às 22h. Nas estações da Linha Diesel (Curado Oiesel, Jorge Lins, Marcos Freira, Ângelo de Souza,
Pontezinha, Pontes dos Carvalhos, Sank~ Iríãoio e Cabo) de segunda feira a sexta feira das 05h às 21h e
aos sábados, das 05h é~14h;

o Totalizando das segundas feiras a~x~as . feiras são 36 (trinta e Seis) llmpezas “corretivas” diárias,
sendo 20 (vinte) limpezas “corretivas” ~iiãrias da linha sui elétricase 16 (dezesseis) limpezas “corretivas”
da linha diesel. ,~os sábados são 23 ~vinte e c~o) tirnpezas “corretivas”, sendo 20 (vinte) limpezas
“corretivas” diárias da linha elétricasul e 08 (oito) limpezas ‘corretivas” da linha diesel e aos domingos são
20 (vinte) limpezas ‘‘corretivas” nas ‘~stuçõe~ largo da Paz, Imbíribeira, Antônio Falcão, Shopping,
Tancredo Neves, Aeroporto, Porta l..arga. Montes Guararapes, Prazeres e Cajueiro Seco pertencentes a
linha elétricasul;

• Com total da área da limpeza corretl’,a c~as estações da Linha Su~ (21~413,80 rn2) vezes o quantitativo
de limpezas corretivas realizadas pói~ mêi~ $0 (sessenta) limpezas somadas ao total da área da limpeza
corretiva nas estações da Linha Dies,& (8~31 0,49 m~) vezes o quantitativo de limpezas corretivas

~
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realizadas nas estações da Linha Diesel, 48 (~~ei~nta e oftc) limpezas corretivas, perfazendo um total de
1.683.731,52 m~.

6.6.2 LIMPEZA MUTIRÃO

Diariamente de domingo a sexta feira, exclu~çlÕ-oe os sábados e um domingo a cada três domingo
realizadas, nas estações das linhas elétricasediesel,alternando cada estação, conforme programação
especificada na PLANILHA PROGRAMAÇÃO DA LIMPEZA TIPO MUTIRÃO”, exclusivamente no turno
noite, das Z2h3Omin às O5h30miri, nas estações:

• Recife, Joa~ia Bezerra, Afogados,. lpïr~nga, Mangu~ira, Santa. Luzia, Werneck, Barro, Tejipió, Alto do
Céu,Curado, Rodoviária, Cosme e L)amiãç, Cameragibe, C~val~rc, Florlano, Engenho Velho e Jaboatão,
Com a média da área de limpeza “MUTIRÃO” nas estações da Linha Centro em (2.462,67 m2) vezes
quantitativo de limpeza MUTIRÃO” .reaIi~ado por más, 25 (vinte e cinco) limpezas “MUTiRÃO”,
perfazendo um total de 61.566,75 m2. por mês;

Largo da Paz, Imbiribeira, Antônio Falcão, Shopping, rancredo Neves, Aeroporto, Porta Larga,
Montes Guararapes, Prazeres, Cajueiro Seco, Curado Diesel, Jorge Lins, Marcos Freire, Angelo de
Souza, Pontezinha, Pontes dos Carvalhos, Santo Iriácio e Cabo. Corri a média da área de limpeza
“MUTIRÃO” nas estações da Linha Sul em (2197,68 m2) vezes o quantitativo de dias de Hmpezas
“MUTIRÃO”, programad~s 22 (vinte e duaá)’lirnpeias ~rfa~endo um total de 48.348,96 mz, somadas a
média da area das estaçoes da Linha Díe~,el (i 552 16 m2~ vezes o quantitativo de dias de limpezas
“MUTIRÃO”, programadas 03 (tiês) ir~1p~as, perfazer~do um total de 4.656,48 m~. Assim sendo,
totalizando um quanti~ativd de 53:005,44 rw’;

6.6.3 Jardinagem

Os serviços detalhados neste Termo de Referência serão executados pelas equipes de jardinagem
diariamente durante 44 horas semanais, sendo de segunda a sexta-feira 8h e aos sábados 4h, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE.

6.6.4 —Apoio Logistico

Os serviços detalhados neste Termo de k~feréncia serão executados pela equipe de apoio logístico
diariamente durante 44 horas sernanais, sendo de seg~inda a sexta4eira 8h e aos sábados 4h, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE.

6.7 CONSIDERAÇÕES FINAIS DO SERVIÇO A~SER CONTRATADO

6.7.1 As licitantes deverão apresentar reIaç~o d~ produtos, materiais e equipamentos com as quantidades
estimadas (mensal) para execução dQc serviços de limpeza e conservação por estação, salas de
segurança e postos de movimentos; áreas a~ijacentes á viá férrea. A linipáza da via férrea dar-se-á
conforme programação da reunião de acess~o RA e ~otorização do responsável pelo turno noite da
estação, visto que esta limpe~a só poderá se~ ákecutacla se houver liberação do local pelo CCO (Centro
de Controle Operacional) uma vez qu~’a noite éáx~cutada serviço de manutenção pela CBTU, serviço
este prioritário, com circrilaçáo de ve(culo~ ao lohgo da via;

6.7.2 A CONTRATADA deverá efetuar á limp~za de via, durante as lirnpez~s noturnas MUTIRÃO com
material e equipamentos adequados. Ante,s de nic~iar a limpeza da via, os empregados da CONTRATADA
deverão solicitar ao Responsável pela estação o acesso para limpeza, sem a qual esta não poderá ser
iniciada, bem como, deverão portar todos os EPI’ $ necessários á realização desta atividade;

6.7.3 Os Banheiros existentes nas~ estações ~ias linhas~ elétrica~ centro, sul e
exclu&vo dos empregados da CBTU e/ou contratada (PRIVADOS). ~_.,

CItJT f1J~

são de uso

9
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7.2 Possuir um escritório filial óu sedd ~a ~ídéde~de execução dos serviços, no caso Recife ou Região
Metropolitana; :

7.3 Ter documentação comprobatória através.docentrato, social e possuir autonomia para resolves todos os
problemas de seus funcionários e do cQntrnto.

8 DO PRAZO DE EXECUÇÃO

8 1 O prazo de uffjência do ~ontt aló seta de ~G (trinta) meses, ~øntedoa da d~ta da sua asematura
O prazo pera lhício da prestação do~ ~ervço~ 1nlct~r~se-á hied~ante a emissão pela ≤~J~iU da 1~ Ordem

d~ Serviço e o aceite do referido documentõ~

8.2 Presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por ‘sucessiVos período, atéo limite de
5 (cir~co) anos, caso ~pJam preenchidos ç~s requisitos abaixo enumerados da forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridad&c~ompetent~f,Wi’ri conformid~de com o Contrato:

82i. Os serviços for~rn prestadoire~uiarn~nte;

8.2.2; A Administração aindã tehha”irite,~es~d na realização do serviço;

8.2.3. O valor do’cont~ato ~ermane~a economicamente vantajoso para a Administração;

8.2,4. A CONTRADADA concordeçóme prorrogação.

9 DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

Atender as demandas da Gerência Operacional de Estações — GOEST área solicitante, quanto aos serviços
de limpeza, higienização, conservação, jardinagem e apoio logístico com fornecimentos de materiais,
produtos e equipamentos de limpeza e segurança, a serem realizadas nas estações do Metrô do Recife
mencionadas no objeto deste Termo de Retarênci~.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Deveres e Dïsciphna Exigidos)

10.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

10.1.1 Realizar perícia para veritlc~r.ae existem condições insalubres e/ou perigosas/periculosas nos
serviços contratados emitindo respectivo laudo periôial (Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho LTCAT) assinado por Médicodo Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, bem como
apresentar o documento referente ao Programa d~ Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA, no máximo
até 30 (trinta) dias após a assinatura do c;onlrato; O custo deste Lauda Pericial, não terá ônus para
contratante; ‘ •,• -~ .

10.1.2 Responder r~o~ prazos iegais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da êxecução do serviço e por outras correlatas, tais come salários, seguros de acidentes,
indenizações, tiibutos, indenizações,.val~..reffi~çâo, vale-transporte, uniformes crachás, equipamentos de
proteção individual EPI, abservando~se ainda o disposto na Portaria N° 443 do MPOG, de 27 de
dezembro/2018 e outras que porventura Venham & ser criadas e exigidas pelo Poder Público; (
10.1.3 Respeitar a~’norrnes e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso ãs dependências da 1 f —

CONTRATANTE; .

lo ,
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10.1.4 Responder pelos danos causados ~retc~nte ~‘ Administração ou aos bens da CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato;

10.1.5 Comunicar á Administração da C.ONi’~ATANTE qusiquer anormalidade constatada e prestar os•
esclarecimentos solicitados;

10.1.6 Manter, durante o período de contrata~ão, o at~endir~iento das condições de habilitação exigidas na
Lei 13.303/2016;

10.1.7 Fiscalizar regtilarmente os seus empreyado~desigriados para a prestação do serviço para verificar
as condições em que o serviço está sendo prestado;

10,1.8 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando
da execução do serviço objeto contratado;

10.1.9 Refazer os serviços que, a juízo do réprésentanteda CONTRATANTE, não forem considerados
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimono preço contratado;

10.1.10 Manter seus empregados sob as noi’rnas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;

10.1.11 Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários á realização
dos serviços, de acordo com a qualificação rririímna’definida exigida;

10.1.12 Manter os seus~empregados cievidámente~identificados por crachá e uniforme;

10.1.13 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

10.1.14 Assumir todas as-responsabilidades’e tornar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito,por’ meio do preposto;

10.1.15 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

10,1.16 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidadee a pontualidade de seu pessoal através de
controle de frequência, bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao
controle de frequência;

10.1.17 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados;

10.1.18 Substituir os equipamentos em. ~té48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem defeitos,
devendo haver autorização formal da CONTRATANTE;

10.1,19 Dotar os equip~rnentos elétricosde sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica,
sob pena de ~esponsabilidãde;

10.1.20 Identificar todos os equiparnentqs, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propried~cl.e ~ta CONi’RAT~NTE ou de outra empresa prestadora de
serviço;

10.1.21 Encaminhar à CONTRATANTE, corri antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados
que fruirão fériasno período subsequente, a~sim co~ï,o, daquelesq ue irão substituí-los;

10.1.22 Fornecer 2 (dois) uniformes para cdcla empregado, sernestralmente, sujeitos à aprovação da
CONTRATANTE;

10.1.23 Manter sede, filial ou esc~itório de atendimento na região metropolitana do Estado de
Pernambuco. Caso não possua, deva providenc~iar a instalação, no prazo de 30 dias após a p~inatura do
contrato; . ‘
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10.1.24 Creditar os salános nas conta~ ~ancá~1as ~os empregados, em agências localizadas na cidade
local da prestação dos serviços ou região metropolh~na do Recife.

102 São de rasponsab~lidade da CONTRA1ADA as seguintes obrigações:

10.2.1 Todos os encargos previdenciéiia~e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando~se a saldá-los ria épocaprôpria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregatício com a CONTRATANTE;

10.2.2 Todas as providências ~ obrig~çô~s est~eleoidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência d~espéôjeforem vítimâs os seus empregados durante a execução deste
contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

10,2.3 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
contrato, origiriariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

10.2.4 Encargos fiscais e comerciais rest~tantes desta contratação;

10.2,5 A inadimplência da CONÍRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto
deste contrato, possibilitando inclusive a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e a
aplicação das penalidades cabíveis conforme disposto na Portaria N° 443/2018 do MPDG;

10.3 Deve a CONTRArADA, ainda, observar o seguinte:

10.3.1 O crachá específico dc ACESSO OPERAC~ONAL às dependências da CONTRATANTE, de uso
obrigatário pelos funciônários dó ‘cargó~dr~,SUPE~VlSÂO da CONTRATADA, será providenciado pela
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA devolvê-los quando do término do contrato, bem como
ressarcir a CONTRATANTE por eventuai~ extravios ou danos;

10.3.2 Se for necessário, e a critérioda CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos serviços
em dias e horários distintos dos e~tabele~idos originalmente, desde que comunicado previamente à
CONTRATADA podendo, nesse caso, havt~r compensação entre a carga horária semanal estabelecida e
aquela prevista no~dissídio da cátegória envol~,ida;

10.3.3 Atendcsr~sohservações e reclaidações da fiscalização da contratante, concernentes à execução
das serviços;

10.3.4 Manter iodos os postos de seluiços sempre assistidos, em todos os turnos de trabalho, seus
empregados devídsrnente uniformizados, cohi vestiario apropriado para os serviços a executar e zelar por
sua boa apresentação;

10.3.5 í~ v~dada a presen~a, nos lõoas”’da ~rviços, de empregados trajando roupa distinta do uniforme,
calçando chir~elo ou qualquer calçado cqn~iderado ir~ad~qua& pela contratante;

10.3.6 Responder pela disciplina de seus empregados, objetivando manter conduta apropriada com
companheiros, pessoal e usu~rios da conhatante;

10.3.7 Pro~idenciar a substituição ~mediata ~a quai~uer empregado seu cuja presença seja considerada
indesejável pela fisóalizaçêo da éontr~tante;

10.3.8 Responder porperdas ë danos caw~ados à contratante e/ou terceiros por seus empregados e/ou
prepostos, mesmo involuntari~rnente, quar~do em serviço;

10.3.9 Manter rigoro~arnente em d~a os pagamentos dos serviços, das obrigações trabalhistas, sociais e
previdenciárias de seus empregados, apresema~do mensalmente à contratante, os comprovantes
nominais de recolhimento do FGTS, INSS, PlS!PASEP e folha de pagamento relativo ao serviço d7~ ?~iês
imediatamente anterior, condicionando o re~ebirnen~ da fatura relativa; )~74
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10.3.10 A inadimplência da contratada, cori~ 1 r~rici&~ ~os encargos acima escritos, não transfere à
contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar os serviços solicitados;

10.3.11 Assumir total e exclusiva resporisabii±~dc ~ qu2icquer danos causados a terceiros, assim como
ônus relacionados com prepostos ou empregados utilizados na execução dos serviços, que sejam
decorrentes da legíslação social, previder1ci~ui~ e ambiental incluída as indenizações por acidentes,
moléstiasou outros everitos de natureza profis~iqnais;

10.3.12 Cumprir todas as leis federais, estaduais .~ municipais (inclusive todos os regulamentos, normas.
instruções, diretrizes e acordos coletivos -de trabalho) que lhe forem aplicáveis e necessários ao seu
funcionamento como Empresa, inclusive a obtenção de todas as licenças, alvarás o autorizações
relacionadas direta ou indiretamente com- a ~ixeàuçâo dos serviços contratados, e ao exercício de suas
atividades nas jurisdições em que se deserwolverern;

10.3.13 Apresentar mensalmente a r~laçào nominal dos eriipregados, comprovando o recebimento do
vale transporte e vale alimentação;

10.3.14 Auxilio família será conferido atravésdo lançamento no contracheque dos empregados;

10.3.15 Apresentar a Carteira de trabalho e previdência Social ~- CTPS sempre que solicitada pela
contratante, a fim de comprovar oregistro de su~Junção p~qfissional;

10.3.16- A~ contratqda, ,çq~T~,r,~~eréncia ao encargo acima escrito, não transfere a
contratante a respdnsabilidade porseu j~ag~mérità,nem poderá onerar o serviço solicitado;

10.3.17 Apresentar cópia do~ è~guintes do ~~i~os conforme prazos previstos em lei:

10.3.17.1 Cc~pia~ ~Ie Ãt~stado de $aúd~O. p~cidiial -.A~O de tódos ~ empregados;

10.3,17.2 Relação de Equipamento de Profeç~o tndMdual- EPI pqr função;

10.3.17.3 Cópia do Programa de Pre~erição de Riscos Arnbiéntais— PPRA; -

10.3.17.4 Cópia de Lauda Técnicodas ComidiçõesAmbientais de Trabalho — LTCAT das funções;

10.3.17,5 Relação dos produto~ qufr~ik~os dtilizados para limpeza cóm - a respectiva Ficha de
Informações de Segurança de Produto- Quimic,a — FISPQ.

10.4 São expressamente vedadas à CONTRATADA: . -

10.4.1 A veiculação de publicidade acerc~i de~te contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; - . -

10.4,2 F~(etirar os equipamentos das deper~nci&~ de C~TU/S’rU/REC, salvo por motivo de manutenção,
ou de substituição por sirnibi ou dc melhor tr~cnoloqia cabendo a CONTRATANTE a autorizaçao previa

10.4.3 Se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e manutenção do
emprego, tais como -por motivo de sexo, -ói-igem raça’, cor, condição física, religião, -estado civil, idade,
situação familiar, estado gravídico, etc.; - : -,

10.4.4 Deixar de proteger e preservar o.rr-~eid-ambíente, -prevenindo práticas danosas -e executando seus
serviços em obseivância à legislaçâo-vigarite,-~i cipeimente no que se refere aos crimes ambientais,

11 DOS PRODUTOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS LIMPEZA, FAkDAMENTOS E EPI’s

‘11,1 A CONTRATADA deverá fornecer os mateíiais e equipamentos de qualidade, necessários à realização
dos diversos tipos de serviços contratados, eh~ervancio ~ vid~ útile .a quant~da~e mensal estabelecida na
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composição de preços, ANEXO II (Planilha Q~ntitativa de produtos, Materiais, Equipamentos de Limpeza —

Fardamentos e EPI’s).

11.2 A CONTRATADA deverá fornecer os produtos de quabdade, necessários à realização dos diversos tipos
de serviços contratados, observando, as dík~içõe~;~e ~os cõnsumos mensais estabelecidos na composição de
preços, ANEXO II (Planilha Quantitativa de Produtos, Materiais e Equipamentos de limpeza — Fardamentos e
EPI’s).

11.3 A CONTRATADA deverá fornece~ o~E~uíipainèríto~ de Proteção Individual (EPI’S) e fardamentos a
todos os funcionários, de acordo’ com o tipo de serviço, observando a vida útile quantidades estabelecidas
na composição de preços, ANEXQ II (Planilha,. Quantitativa da. Produtos, Materiais e Equipamentos de
limpeza Fardamentos e EPPs).

11.4 Providenciar armários para guarda dos materiais, equipamentos e produtos, bem como, para os
vestiários a sei-em utilizados pelos empregados da CONTRATADA, nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

11,5 Transportar~ entregar e armazenar os materiais, equipamentos e produtos á execução dos serviços
contratados, para os lpcais determinados pela, ~ONTRA1’ANTE, arcando com as despesas decorrentes e
responsabilizando-se, inteira e exclusivarnente, pélozelo e eventuais perdas ou extravios.

11.6 A relação dos máteriais, equipame~tc~ e produt~s apresentados pela CONTRATADA poderá ser
modificados pela CONTRATANTE, inçlusáó~ exol~sâo, visando uma melhor qualidade nos serviços sem
nenhum ânus ao preço de cada limpeza.

11.7 Os Materiais, equipamentos e produtos necessários para manter, permanentemente, em perfeita ordem,
a limpeza e segurança os locais colocac~os à disposição da CONTRATADA, será de sua inteira
responsabilidade e sem custo para CONTE~ATANTE.

11,8 Caso seja necessária mudança nó lodal, horário édia de execução das limpezas-descritas, não serão
acrescidos nenhum ânua ao preço de d~tiimpe~a, cabendo a CONTRATANTE apenas-o aviso por escrito.

11,9 Entregar o material dentro dos quantitatvos especificados na planilha de cada tipo de limpeza atéo
quinto dia útildo mês, e observ~ir para que os rn~srnos estejam com suas embalagens devidamente lacradas
sobre pena da CONTRATANTE rejeitá~los. ‘ ‘

12 DAS CARACTER~STlCAS DOS SERVlÇOS~

12.1 A cada início de turno de serviço, seus ei~npregados, deverão se apresentar ao Responsável pela
Estação, já uniformizado, para informar sua presença, preencher o cartão de ponto e/ou folha do frequência e
informar se existe alguma ano~malidado para execução do seiviço, tais como: falta de MATERIAIS,
APARELHAMENTOS ADMINISTRATIVOS E i~QUlPAMENTOS necessários à execução dos serviços
contratados ou outras que se fizerem recess~rias ao bom desempenho dos trabalhos.

12.2 A CONTRATADA deverá executar os seiJ~ços contratados dentro das características, filosofias
operacionais e do melhor padrão de qual~dade técnica do. sístema CBTU/STLJ/REC, com aprovação da
CONTRATANTE. Para isso, a CONTRA1’ADA deverá fórnecer todos os recursos administrativos, operacionais
e de pessoal necessários ~ completa execuçào dos mesmos, não podendo acarretar qualquer dificuldade,
interrupção ou prejuízo ao andamento~pormaI das atividades desenvolvidas nas estações/postos de serviços
e consequentemente no sistema, responsabili4ando.-se pela sua ordem, guarda e manutenção.

12.3 Atender imediatamente as observao~ &reclamaçães da Contratante concementes à execução dos
serviços, principalmente as referentes à disciplina do sey pessoal, horários de trabalho, entrada/saída de ,~.~

materiais e cumprimento de prazos. ‘ ~ lr\
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12,4 Instruir convenienternente ç seu pessoaL’ de maneira a garantir os menores consumos de água e
energia elétrica,no decorrer da execuçáo dos serviços.

12.5 Colocar pelo menos um supervisor/pi’eposto res~onsável pelo acompanhamento dos serviços, sem
quaisquer ôrius à CONTRATANTE, com a missão de fisca~zar a perfeita execução dos trabalhos solicitados e
acompanhar a supervisão da CONTRATANTE, quando da ‘autuação por serviço executado abaixo do padrão
estabelecido, independente da aceitação total ou ~aràial oo responsável pela Estação.

12.6 A autuação do gestor, fiscal ou da supervisão da CONTRATANTE implica em advertência por escr~o, na
obrigação da CONTRATADA refazer o serviço qúandoter possive~e em caso de reincidência, no corte total
da limpeza referente ao tipo de limpeza autuada com a respectiva glosa na fatura correspondente de acordo
com procedimento específico para tal, independentà da aceitação pelo chefe da Estação.

12.7 Comunicar, por escrito, em 24 (vinte e .qu~tro) horas, qualquer dano ou anormalidade que causar ou
constatar no patrimônio da CONTRATANTE, pela execução dos serviços.

Diariamente, acondicionar e remover era sacos plásticos descartáveis todo o lixo retirado, quando da
realização dos serviços, e colocá-los em locais determinados pela fiscalização até a total remoção dos
mesmos, por meios próprios da CONTRATADA, ,ficando expressamente proibida a queima e/ou remoção
do lixo por outros meios. Édb responsab~idade da ÔONTRATÀDAo depósito desse lixo em local apropriado.
Qualquer custo que a Ct.3TU venha a t~r com.tais~resiúuos.sei.’ãocobrados à CONTRATADA.

13 DO PESSOAL

13.1 A CONTRATADA deverá manter o quadro mínimo necessário, por tipo de serviço em cada turno e posto
de trabalho;

13.2 Submeter à aprovação da CONTRATANTE os no:mesdos empregados designado para os cargos de
supervisores e encarregados dos serviços, bem cornd, seus substitutos em eventuais ausências dos titulares,
acompanhado de documento que comprovem sua experiência nos serviços de limpeza;

13.3 Fornecer mensalmente a lista dos empregados por ordem alfabética,com númerodo PIS/PASEP, que
prestaram serviços no mês anterior;, em caso de ‘demissão, comprovar o pagamento das devidas
indenizações conforme legislação vigente;

13.4 A CONTRATADA deyeró manter supervrsk direta n~s turnos (manhã, tarde e noite) sobre seus
empregados, tendo em vista a realização dos serviços de limpeza bem domo para contato com a CBTU;

13.4.1 A escala de encarregados da limpeza ~orr~tiv~ deverá iniciar às 06h e encerrar às 22h.

13.5 Os empregados da CONTRATADA só terãp aces~o gratuito a Estação (áreas livre e paga) quando
estiverem trabalhando no horário escalado, ou quar~do estiverem se dirigindo ao Edifício Sede por
determinação da Contratante; ‘ ‘

13.6 Os empregados da CONTRATADA deverão; sob pena de não ser permitido prestarem serviços durante
o turno, estar uniformizados, com identificação funcional (crachá com foto aprovado pela contratante), usar
calçado e/ou equipamento de proteção individual (EPI) adequado ao tipo de limpeza a ser realizada,
conforme especilicações do Plano Básico de Sequtança:

13.7 Em caso de acidente no trabalho providenciar o transporte e a assistência médica do seu pessoal,
arcando com as despesas decorrentes;. a CONTf~AÍANTE,,poder~ encarregar-se {~es~t~s serviços cobrando
posteriormente com base nas notas apresenta±is a estimadas de custcs;
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13,8 Manter o quadro mínimo de ernpregadc~; ~aw cada tipo de ser’~iço de acordo com a planilha do custos
da proposta vencedora, apresentada pela pró~1a CONTRATADA no processo licitatório;

13.9 Na apresentação dos comprovantes de p~amento bancário das ‘Guia da Previdência Social e Guia de
Recolhimento do FGTS’, deverão ser apr~entadas as vias originais pagas (autenticadas pelo agente
financeiro recebedor do pagamento) esuascópias, para serem autenticadas pelo Fiscal do Contrato, bem
como as relações, cópias e originais sem rasuras~ ou emendas, dos empregados do Contrato, relacionados
ao pagamento destas ‘Guias”, As cópias ficarão no arquivo do Gestor do Contrato da CBTU.

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Promover, mensalmente, o pagarnenk~da fatura da CONTRATADA pelos serviços prestados, conforme
estabelecido;

14.2 Fiscalizar diariamente, a realização dos serviços, emitindo relatórios para orientação e melhoria dos
aspectos operacionais e comerciais, objeto des:e Termo de Referência;

14.3 Facilitar à CONTRATADA o ingresso de seus empregados nas instalações da contratante, conforme se
fizer necessário à eX~CuÇãü~Os Seryiços

14.4 Designar, por es~r~tb, ~iÍ~h ou maip,~proj~sic4i~is de seus quadros para servirem de elementos de ligação
com a CONTRATADA no acomp~nharnento de todos os assuntos inerentes ao objeto deste instrumento,
prestando as inforrnaç~ese às ‘esclarécirr r~o~pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante
da CONTRATADA;

14.5 Prover os locais para armazenar de rnate~iais, equipamentos e produtos, bem como, banheiros e
vestiários para os empregados da CONTRATADA;

14.6 Fornecer a água e energia elétricanecessária para execução dos serviços de limpeza;

14.7 A CONTRATANTE se reserva ao direito de. fazer uma visita ao escritório da CONTRATADA, para
verificar o seu completo funcionamento e capacidade técnica;

14.8 Comunicar oficíalmer~te à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas na execução do contrato que venha
a prejudicar a eficiência na prestação d~s serviços, especialmente aquelas consideradas de natureza grave;

14,9 Formalizei atravésde termos aditivos os acréscimosou redução dos serviços, sem que haja no caso de
redução qualquer direito de indenização ãCON’f RATADA;

14.10 A CONTRATANTE não pagará qualquer adicionai ao preço estipulado nesse Termo de Referência pela
eventual prestação de serviços extras ou noturnos, já incluídos no escopo dos trabalhos, pois os horários de
trabalho devem ser obedecidos pela CONTl~A”ADA.

15 DO CRONOGRAMA FÍSICO FlNANCE~RO, ATESTO E PAGAMENTO DA FATURA.

Serão fiscalízados e avaliados aspectos relacionados com a qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA, observáncia das normas cot~t~as nas Instruções de Serviço emitidas pela CBTU-STU/REC;
uso de uniformes; atendimento às solicitações da CE3TU-STU/REC relacionadas à prestação do serviço, locah
de despejo do lixo recolhido, entre outros, põdenclo a qualquer tempo sugerir à CONTRATADA a aplicação d4 \
novo treinamento ao pessoal prestador dos serviços, solicitar a sua substituição ou a aplicação da4 )
penalidades à CONTRATADA, previstas neste Termo de Referência. 7
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Serão fiscalizados e avaliados os aspectos relacionados à pontualidade no cumprimento dos serviços
contratados. Em casos da constatação de impontualidade ou da não ativação dos postos de serviços nos
horários haverá a aplicação de penalidades à CONTRATADA prevista neste Termo de Referência.

15.1 Controle de limpeza das Estações deverá ser f~ito por registros diários em formulários específicos
(formulários de controle - modelos em anexo fornecidos pela. contratada) que deverão ser preenchidos pela
CONTRATADA e CONTRATANTE no final de cada turno de serviço de acordo com o tipa de limpeza
realizado;

15.2 No início de cada mês (até10 dia útil)subsequente ao terminado, os formulários de controle de limpeza
deverão ser entregues pelo responsá~’el indicado pe’a Contratada ao Fiscal/Gestqr do Contrato da
CI3TU/STU/REC acompanhado de o formulário espelho de resumo mensal dos serviços executados
(ANEXO III) e a fatura (nota fiscal) acompanhada das comprovantes de quitações das obrigações sociais e
demais documentações citadas neste Terri’io déReferência, correspondente ao mês dos serviços executados
para juntos fazerem as conferências dos s~r~!iços de acordo com o Contratado. Tal procedimento fará parte
do processo para atestação da nota fiscal mens& pelo Gestor do Contrato;

15.3 Na hipótese de ocorrei’ algum tipo de irregulaidade nas medições e/ou nas faturas emitidas e demais
documentações exigidas para seu “atesto”, a CONTRATANTE notificará por escrito à CONTRATADA para
que sejam procedidos as devidas correções e o prazo de pagamento será interrompido, prosseguindo sua
contagem quando do recebimento no protocolo da OONTRATANTE dos documentos pendentes devidamente
corrigidos.
15.4 Por se tratar de ser~iço de ~atureza~contínu~,o.~ pagamentos serão feitos por medições mensais.

16 DOS CRITÉRIOSDE AVALIÁÇÃO E I1~ISTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

16,1 O Acordo do Indicador de Mediçãode Resultado (IMR) a ser utilizado consiste na avaliação da
atividade realizada no posto de serviço consubstanciado no preenchimento da tabela a seguir, com base nas
obrigações da CONTRATADA elencados no item 11 deste Termo de Referência;

16.2 Tal medição ocorrerá com periodicidade mensal e avalia aspectos qualitativos e quantitativos
detalhados nos itens 15.1.1 e 15.1.2 deste Termo;

16.3 O critério para definição da nota será o somatório das notas atribuídas aos itens dos serviços a
realizar e a nota máxima total atribuida ao serviço será 20 (conforme tabelas abaixo);

16.4 Cada item terá uma nota (que representa seu peso na prestação do serviço) que o fiscal deverá
atribuir, mensalmente, mediante observação das atividades:

16.5 A nota atribuida pelo Fiscal sérá dada em números com 1 (uma) casa decimal, conforme quadro
abaixo;

16.6 A CONTRATANTE realizará a fiscalizará ~ atestará dentro dos critérios de avaliação e medição dos
serviços contratados sob os seguintes aspectos:

16,6,1 A avaliação e roecflção dos ~erviços de Impe~’a, higienização e conservação deverão ser feito por
registros diários, por turno de trabalho e por tipo de limpeza, em formulários específicos - INSPEÇÃO
DIÁRIA DE LIMPEZA DAS ESTAÇÕES (fornecidos pela CONTRATANTE), de acordo com os serviços
executados. Serão compostas por todas as l~npezas programadas no mês;

16.6.2 Ao términode cada turno de’t~ahalho,odheí~ de posto deverá avaliar as áreas e locais subitens
6.3 e 6.4 pertencentes aos postos de serviços contratados subitam 6.1, utilizando os critérios e
detalhamento e especificações das tarefas a serem executadas subitern 6.5, por tipo de limpeza,
acompanhado pelo responsável pela limpeza (encarregado e/ou empregado designado pela
CONTRATANTE), preenchendo o formulário específico INSPEÇÃO DIÁRIA( ~E LIMPEZA DAS
ESTAÇÕES (fornecidos pela CONTRATADA), rúbricand~ a aceitação ou não dks ~eas mencionadas
neste formulário, preenchendo o quantitativo previsto e presentes de emprega~s~c,9~tratados para

17
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realização da limpeza da acordo com o ~ dc í.mpez~, anotando e justifcando as ocorrências detectadas
na avaliação, sempre lavando em con&c~; ~aç~o as obrigações da CONTRAtADA, descritas neste Termo
de Referência.

Ind ;ador

01 Adequação doi SérviçosP~estados

~tem

Finalidade Cumprimento das serviços relacionados no item 11 do Termo de Referência.
Metaaeumprir ~

Forma
acompanhamento

Instrumento de mediçãa~ Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo deste anexo.
Realização constante de checklist, por parte da fiscalização do contrato, da

dei execução dos serviços especificadas no itern 6 do Termo de Referência, conforme
perspectiva de adequação da Administração e posterior lançamento do resultado
na planílha de controle _____

LTMensaI
O critériopara definição da nota será o somatório das notas atribuidas aos itens

dos serviços a realizar;
A nota ~áxima total atribuida ao serviço será 20, conforme tabela abaixo;

Mecanismo de cálculo «Cada itertíférá u I~ta (qú~~épresentaseu peso na prestação do serviço) que
otiscal deverá atribuir, mensalmente, mediante observação das atividades.
«A nota atribu1d~pt4l’~í’FiscaI se~á dado em númeroscom 1 (uma) casa decimal,

• conforrnéntíadro.ahaixo ________
•......—.•...—•,.—... ..—..,—

nício de Vigência Dat~ do iiiícío di’k~cuçãó dos serviços
. Nota acirnade 1~3~z~ raqebimento de100% dafatura;

. •~ Nota entre de i~1e 48 recebimento de 95% da fatura;
Faixas ue Ajuste ~ Notá entre d~ 16,1 e ~7 recebimento de 90% da fatura;
Pagamento Nota entre de 15,1 e 16 recebimento 80% da fatura.

Nota entre,de 12,1 e 15 ~.reeebimento 70% da fatura.
No caso de nota abaixo ou: igual a 12 deverá ser instaurado de processo

Sanção . . sanoidnador objetivando o encerramento do contratO, em razão de inexecução

~ . —...

. O levantamento dos serviços realizados dentro dos padrões e devidamente
adequado à expectativa da Administração será executado pelo Fiscal do Contrato

Observações ~esignadope~a A~ryIlntreiç~o.
A Medição das atividades ocorrerá mensalmente, e o fiscal deverá manter

L.____ ~. ~ aatnbuiçâod~~2~__

IINSTRU~EME RE$ULTA~.O, —,——-~—. —*

Empresa~ . . .. .. Mês de Referência:

Serviço: Limpeza de TRENS e ~LT~S - Conforme Termo de Referência

1ltern 1~escriç~o . . . . . .•. . . . NOTA Referência~ axiina
Os recursos empregadós e~ funç~o da quantidade e da formação

1 profissional exigidas estáo deacord~corríO contratado?.. •• 1
,(po P~I!UL —.——.— .

O prazo para realização dos serviços. (au atendiniento à demanda) está de
~ acordo com contratado? . . 2
~ ~~ontuação0,1,a~L ~ . ~.•

Os serviços fnrarn prestadas de acordo com a rotina/programação de
3 execução estabelecida?, . .,,. . • 1

~iwação~ —

~\ contratada manteve permanenteniente o bom estado de limpeza,
organização e conserva~ão dos loçais onde s~o ~xecut~dos os serviços?
(nhmc~o 0.1 a 21

12
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17 DA VIISTORIA TÉCNICA

3

17,1 As empresas interessadas em participar da licjtação poderão proceder à vistoria nos locais onde serão
executados os serviços ocasião na qual sér~ifimmâdaa,decláraçào, conforme modelo disponível no ANEXO
VI do Termo de Referência (MODELO DE DECL~\RAÇÁO DE VISTORIA), atédois dias úteisantes da data
da abertura das propostas ou da reallzaçáo do p:~egãc o!etrônivo, em conformidade com o item 3.3 do anexo
Vil-A, da IN n° 05/201? do MPDG, exarnínando as áreas e tomando cién~ta~ das características e
peculiaridades dos serviços, posto que não sefãtaceitasaiegeçôes posteriores qu~nt~ ao desconhecimento
de situaçães existentes; ~

/~( ~
~ 19

1

~ir~hía ~~ .,.~

sup~t~r&n~~ ~~ ~ ~. ,.j~

~ .J(~ó~475
Cê~P 50900.400 ~ ~êt
TeI~fQ~)~ ~91) ~102 9909

Os materiais, produtos, equipamentos (se9urança a Iimpaza) e pessoas estão
~ernpre alocados nos locais adequados para a prestaçào dos serviços ao
Dbjeto contratado?
(ponfuacão 0.1 a 31

« Os funci~ ~restadores de s~i~p~lac~ratadaestavamdevWameflteI
3 identificados, por intermédiode uniform~se~u crachás padroriizados? 2

Os materiais, produtos e equipamentos utilizados na prestação dos serviços~
estão de acordo com o contratadà? (sé.~q~.iatidade ~ quantidade estão de

7 acordo com as especificações técnicas, tais corno marca, qualidade e forma 3
de uso)
p~~ãQÇ~.1
Todas demais obrigações previstas no contrato ~elativas ao cumprimento do

~ ibjeto do serviço contratado foram curh~ridas? Principalmente pontualidade e 2~ssiduidade.
...~ ãoO,la ~ ~

~ o públicousuário está satisfeito com o se~viço? (checar por amostra) 2
,.~ . ——

\ execução do serviço está de acordo com o contratado? (quantidade
10 contratada e forma de execução) 2

•,_(PontuaçãoO~~~,__,,,__
,~._ ~. ...,..~

~ssinatura eC.anmbo -~ ** ~\ssInaturaeC2rImbo
Flbcal cio Contrato ~..~estordoC~ontrato

Percentual , ,, :‘
TIPO Avahaçao objet~a da Qual~dade de Serv~ço

deCorte

LWnp,ezas reaIi~.ada~ em todas as áreas das Estações, por tipo de limpeza
NORMAL O si~m. nenhum ~nal ‘d~ Detritos ou. Sujeiras em todos as Plataformas,

Rampas, $a~uões, t~aias e Banheíros;

Limpezas realizaçia~, em todas as áreas .das Estações, por tipo de limpeza
ACEITÁVEL 35 ou 0,35 sem nenhum sjnal de Detritos ou Sujeiras em todos as Plataformas,

Rampas, Saquõese t3ariheiros, Não realizadas limpezas rias Saias;

Limpezas r~aiizada~ e~fl todas as áreas das Estações, por tipo de limpeza
REGULAR 70 ou 0,7 sem nenhum ~in~1• do Datjritos ou Sujeiras em todos as Plataformas,

Rampas e Saguões, Não realizadas limpezas nas Banheiros e Salas;

Limppezas reahza~as em todas as áreas das Estações, por tipo de límpeza
INACEITÁVEL 100 ou 1,0 ‘sem nenhum sinal de Detritos ou Sujeiras em todos as Salas e Banheiros.

Limpeza não iealizádàs ériiPlataformas, Rampas, e Saguóes.
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20 DA CLÁUSULA DE FORÇA MAIOR

20.1 Contrato deverá prever cláusula de tórça maior que defina responsab~idade quanto à questão de
paralisações por greve e aquelas definidas por lei.

20.2 No caso de greve do pessoal da CONTRATANTE, o.serviço prestado pela CONTRATADA deverá ser
mantido.

21 DO CÁLCULO e CONTROLE DO VALOR~DOS SERVIÇOS A FATURAR

21.1 A CBTU pagará somente os serviços aceitos que estiverem registrados após a Avaliação e Medição dos
Acordos de Nível de Serviço descritos no item 17~ pelos responsáveis pelo preenchimento dos formulários de
controle de serviços de acordo com seu tipo (correliva, mutirão, jardinagem e apoio logístico) diariamente;

21.2 Com base nos dados coletados desses formulários e os cortes (glosas) na Avaliação e do Instrumento
de Medição de Resultados — IMR (ANEXO VII) •ieg~strados (0,3~; 0,70 ou 1,00) multiplicado pelo peso
correspondente ao item avaliado (plataforma, saguão, rampa, sala, acesso e banheiro) percentualmente, será
lançado no formulário ‘Acompanhamento de Corte por Tipo de Limpeza” diariamente para posterior apuração
mensal;

21.3 Cálculo do valor do serviço, a ser faturado d~r~se~á:

21,3.1 Todo final de rTiê~ de vigência :C/OU ‘quando:do encerramento do contrato, será pelo valor Total
contratado por tipo de serviço, destes valores unitários serão aplicados os devidos percentuais de corte
(glosas) descritos no item 17 (se houverem), ou seja, os valores unitários servirão apenas de balizadores
para o cálculo de controle e corte dos serviços.

21.4 Além das instruçôes contidas no item 22,~$ dey,erá s~r,,utilizado o formulário IMR (ANEXO VII), para
avaliação qualitativa do serviço.

21.4.1 Este formulário deverá ser preenchendo pelo fiscal operadonal..

22 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

22.1 SIGILOSO

23 DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO ~lSGAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA.

Para fins de acompanhamento do adimplemen~ da suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a
CONTRATADA deverá: ,.

23.1 Entregar, junto com a fatura do mês d~ pj~taçêo dos servLçoc, ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, as cópias simples para conferência,peb servidor que as receber — dos seguintes documentos:

23.1.1 Guia do Recolhimento do INSS quitada, no mes~no valor correspondente na GFIP;

23.1.2 Guia de recolhimento do FGT$ ~uitsd~; rio mesmo v&or correspondente na GFIP;

23.1.3 GFIP correspondente as guiá~ dá ~ o1li~ment~ d~ !NSS e FGTS, discriminando o nome de cada
um dos empregados beneficiados q~e..j~u~,’como t4rtiador_S~pnt~n~ncia &~...Trens, Vrba.~d~
5~jf~, na modalidade ‘BRANCO” e das ~tuaIiz.açõe~ que houver;

23.1.4 Protocolo de envio do(s) arquivo(s) da CONECTIVIDADE SOCIAL referente à(s) GFIP
transmitida(s); , ,
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231.5 Folha de pagamento anailtica refe~r~e ao mês da prestação dos serviços, em que~conste como
~Recife. acompanha~t.~.~pJas dos recibos..de
dep~ito~ ~an~riQ~( atóriodJ:~çrIQ~j~depósito bancário) ou contracheques assinados pelos

23.1.6 Comprovante de entrega de beneticios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, etc),
relativos ao mês da prestação dos serviços; ~

23.2 A documentação constante do tem 24.1 adma deverá, ho primeiro mês da prestação dos serviços, estar
acompanhada de cópias &mples para conferência pelo servidor que as receber— da seguinte documentação
adicional:

23.2.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
RG e CPF~ com indicação dos resporisávelè técnicospela execução dos serviços, quando for o caso;

23.2.2 CTPS, devidarnente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicospela execução dos serviços, quando for o caso;

23.2.3 Exames médicosadmissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

23.3 A documentação cónstáhte no ~t~r~n 24.í~ ma~d~verá, no último mês de prestação dos serviços
(extinção ou rescisão do càntrato), estar ~compçsihada d~c~pias simples para conferência pelo servidor que
as receber— da seguintédócumentação adicicra!:

23.3.1 Notificação de aviáo préviaaos e ~r~ado~ desligados;

23.3.2 Termos çle rescisão dos contratos, de trabalho dos empregadçs ytilizados na prestação dos
serviços contratados, devidamente homol~g~ido~, quando exigivel pelo sindicato da categoria.

23.4 As inconsistências ou dúvidasverificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete)
dias corridos, contados a ~ártir do récebimaito da dili~ência pela CONTRATADA, para serem formal e
documentalmente esclarecidas;

23.5 Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a da~a de entrega, assiná-la e caso
necessário encaminhá-la ao Serviço de Administração para análise;

23.6 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação
irregular perante as obrigações fisc~is, trabaiMstaseprevidenciãrias implicará em processo administrativo
sancionador podendo’ ocas~ona~ rescisão ‘cõntrat~al, ser~i prejuízo da ‘apÏidaçêo das penalidades e demais
cominações legais.

24 DA APRESENTAÇÃO DAS PLAML.:l-~As È DÀSPROPOSTAS DE PREÇOS

24.1 A licitante deverâ preencher. ~lémn da ~‘F~laniih~ de Custos e Formação de Preços” para cada
profissional, o ~‘Mo~lelo de Proposta de Preços, nos termos do Anexo IV deste Termo de Referência,
observados os custos efetivos e as demais adaptações ~s~ecíficas para a categorialprofissional;

24.2 No preço proposto deve~ão ~stár irí~lu~a~ as as despesas com salários, eis sociais, trabalhistas,
seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas administrativas, despesas com
recolhimento e transporte do lixo C lucrÔs e demais insumos necessários à sua composição;

24.2.1 Os custos de vale~refeiçã’a ~c~everão tet’ como base as condições estabelecidas na
Convenções Coletivas de Trabalho ~elebrad’as pelo. Sindicato da respectiva categoria;

UP
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24.2.2 O vale-transporte deverá ser concedido pela lic in~’ vencedora aos empregados de acordo com o
Decreto n° 95.247, de 17/11/1987, no valor~ ref~rente ao itinerário de cada empregado, observadas as
demais disposições insertas nas Convenções Co~etiv~s de Trabalho;

242.3 A LlCfl~ANTE VENCEDORA deverá’~rca~ com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de su~ ~ràpos~á, devendo complementá-los caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

24.2.4 O disposto acima se àplic~a, inëlu~ive,,~os casás de equívoco afeto à fixação dos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor provido com o quantitativo de vale transporte;

24.2.5 Caso se verifique que a propoáta apr~set*ada contémeventual equívoco no dirnensionamento dos
quantitativos que favoreça a LICÍTÁNTE VENCEDORA, este será revertido como lucro durante a vigência
da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual.

24,3 O tipo de assistência médica e odontológica ofertado ads pro~sionais será aquele previsto em leis,
normativos ou nas Convenções Coletivas de Trabalho, devendo tais gastos serem inseridos como parte
dos custos da prestação dos serviços (lnsum~s de Mão-de-Obra);

24.4 Na hipótese em que a lei, o normativo ou ~ Convenções Coletivas de Trabalho indicadas neste
Termo de Referência forem silentes a.r~p~ito~~ 1,,øn~fíç~os aqui tratados, ou mesmo nos casos em
que inexistir lei ou norma especifk~a, e have*~do inserção na proposta de valor referente ao vale
alimentação, assistência médicae odontológica e.outros, a~licitante deverá apresentar os documentos
cornprobatórioslmemórias. de cálculo que s~rvirarn de base para a definição desses valores em sua
planilha;

24.5 A não apresentação dos documentos’ comprobatôrios citado& neste subitem resultará na
desclassificação da proposta;

24.6 Não há previsão de horas extras para quaisquer dos cargos previstos neste Termo de Referência;

24.7 As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas
que regem a categoria profissional que exepu1ar~ os serviços e a respectiva data base e vigência, com
base no Código Brasileiro de Ocupações — C130, segundo disposto da Instrução Normativa MPDG n°
05/2017;

24.7.1 A ausência da indicação dos sIndicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, exigida neste
subitem, a qual inviabilíze óu dificulte a análl~e das planilhas por parte da área técnica da
CBTU/STU/REC, poderá acarretar a desclassificação da proposta da LICITANTE;

24.7.2 O salário-base e os dema~s benefícios de cada profissional deverão ser definidos com base
nas disposições constantes deste Termo:de Referência, sob pena de desclassificação.

24.8 Deverão ser observados, quando do pree~d~imento da planílha de custos e formação de preços, os
valores, percentucis e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial
aqueles estabelecidos na legislação vigente relativ&ao recolhimento dos encargos sociais (tais corno
INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC: INCRA; Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de
TrabalhoJRAT/INSS, SEBRAE, Férias,13° Salário’e outros);

24.8.1 Na formulação de sua proposta, ae~npresa devera observar ainda o regime de tributação ao
qual está submetida, inclusive no tocante à irroidência das alíquotas de lSS, PIS e COFINS sobre seu
faturamento, conforme as Leis n.° 10,637/2002 e 10,833/2003 (Acórdão TGU Plenário n.° 2.647/2009);

24,8.2 As empresas deverão observar as dispo~içôes do Decreto n° 6.957!2009 e outras que porventura
tenham sido editadas até o momento cc formulação de sua proposta, devendo aplicar o Fator
Acidentário de Prevenção- FAP para o seu .cNPJ, definido pelo Ministério’d~PrevidênciaSocial;
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24.8.3 A licitante deve preencher o iter~ ‘ Rl~co~: .~rnbientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e
formação de preços considerando o valor de ~ FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta
adequada ao lance vencedor~ mediante ~pr~s~tação da GFDP ou outro documento apto a fazê-lo;

24.8.4 Considerando-se as d~terminações do TCLJ, a eventúal inclusâo do item “Reserva Técnica’ na
planilha de custos e de formaçãà dê pre~os deverá estúaco~npãnhada da indicação expressa dos
custos que serão cobertos por tal item, A não disponibilização de tal informação, juntamente com a
proposta e planilhas apresentadas, acarretatá a necessidade de realização de diligência, sendo que o não
atendimento da mesma ou o atendimento n~o satisfatório acarretará a desclassificação da proposta~

24.8.5 Os custos referentes ao iten~, “Treinamento/Capacltação!Reciclagem”, considerando o
entendimento esposado pelo TCU, ratificado pela Assessoria Jurídica desta C~TU/STU/REC, deverão
estar contemplados no percentual dê ‘Despesas OperacionaislAdministrativas” (‘Demais
Componentes”),

24.9 Considerando tratar-se de contrataç~d de serviços que se enquadra, para fins tributários, no
conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e
alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa — RFB n~ 971, de 13/11/2009 e alterações,
a licitante Microempresa - ME ou Enipresa de Pequeno Porte — EPP optante peio Simples Nacional,
que, porventura venha a ser CONTRATADA, ~ão poderá beneficiar-se da condição de optante e estará
sujeita à retenção na’fontede tributos a c~ntríbuições sociais, na forma da legislação em vigor, em
decorrência da sua• EXCLUSÃO OBRiG4TÓR~A DO SIMPLES NACIONAL A CONTAR DO MÊS
SEGUINTE AO DA GONTRATAÇÂO,~m dõfl ó~uênc~ dó que dispõem o a~t 17, inciso XII, art, 30, inciso li
e art. 31, inciso II, da Lei Co lerr~tar ~i~23, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU
79712011 — Plenário)

24~9.1 As ~icit~nte~ ~arão IMPEDIÓAS DE Àj~ÉsENTARPLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO
DE PREÇOS ~OM BASE NO REGIME DE TRi~UTAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL, já que tal prática
implicaria ofensa às disposições da ~ i23Í~00S, conforme posicionamento externado pelo TCU
no Acórdão TCU 797/2011 — Plenário;

24~9~2 A licitante optantépeloSimpias Nacional, que, por ventura venha a ser CONTRATADA, após a
assinatura do contrato, no prazo d~ ~0 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com
comprovantes de entrega e recebimento, ~omur~ic~ndo a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra (sttuação que gera vedação a opção por tal regime
tributário) ás respectivas SecretariasFe~era1, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no
inciso II do § 1° do artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de ‘14 de dezembro de 2006 e alterações.
(Acórdão TCU 179812010 — Plen~rio)~

24~9~3 Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo
assinalado acima,.a própria CBTU/Stl,J)REC, em obediência ao principip. da probidade administrativa,
efetuará a comunicação à Secretani~ da. Receita Federal do Brasil - RFB, parê que esta efetue a
exclusão de ofício, àonforme disposto no inciso 1 do ~igo 29 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 ~ alteraçóe~.

24.10 A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços serão as Convenções
Coletivas de Trabalho dc •Sindic~t6 d~ ~tegoria, ou ainda, na ausência de regulação por tais
instrumentos, o preço praticado no mêrcado ou apurado em ~ubIicações ou pesquisas setoriais para a
categÓria~profissional correspondente. •

25 DAS SANÇÕES

25.1 As sanções administrativas serão’àpl~cádas. em corifàrmidade com o disposto na Lei 13.303/2016,
Regulamento Interno de Licitações, cahIr~ita~ês diretas, Contratas e Convênios, da CBTU — RILC/CBTU e
Instrumento contratual. • •
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26 QUALIFICAÇÀOTÊCNlCO~oPERAC$O~AL

26.1 O(s) atestado(s) ou declaraçâo(ões) de capo~~de técr~icodeve(in) comprovar, no mínimo, a prestação
dos serviços em 101 (cento e um) postos de tr~balh~;

26.2 Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização compatíveis com o abjeto licitado ~àr ~erlodo~não inferior a 03 (três) anos;

26.3 Éadmitida a apresentação. de atestadQs r€tferentes ~ períodos sucessivos não contínuos, para fins da
comprovação de que trata o item 27.3 acima, r~o havendo obrigatoriamente de os trôs anos serem
ininterruptos;

26.4 Somente serão aceitos atestados expedidos a~s a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos,
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

26.5 Para fins de comprovação de quantitativo rnini~io do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomi(an~e, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico~operackj~al,a urna ún~d~i.~ohtrstaçâo;

27 REQUISITOS DE SAL~JDEE SEGUR/~iÇA DO TRABALHO

27.1 Cabe à CONTRATADA atender todas os ~quisitos de segurança do trabalho previstos nas Normas

Regulamentacloras (NR) eplicáveis à~ atividacies ‘õL’~o deste Cc~NTRATO, alémde fornecer a CBTU, antes
do início das atividades, e conforme Iegislaçãô, ás ~eguirites documentações:

27.1.1 Cópia do RegistroF~uncionaJ çlos tiabalhadotes;

27.1.2 Cópia do Atestado de SaúdeOcupacional;~ASQ) espàcífíco para a função, válido (NR 7);

27.1.3 PROGRAMA DE GERENCIAMENtO DE RiSCOS PGR E INVENtÁRI?.) bE RISCOS;

27.1.4 PCMSO (NR 7);

27.1.5A empresa deve atender aos requisitos de segurança previstos na NR 10;

27.1.6 As atividades em altura devem atender aos raquisitos previstos na NR 35;

27.1.7 Registro do SESMT (NR 4);

27.1.8 Fichas de recibo deEPls. com respectivo CA etr€~namento de uso correto (NR 6);

27.1.9 Fichas de informação de Seguranç~a ci~ ~dutcis~Quirhicos (FISPQ) — NR 26;

27.1.10 Comprovantes de treinarnentos poro t~tMc~&d~s específicas (Riscos e Medidas de Controle nas
atividades desempenhadas, Rotulagem Preventn,a e informações de segurança de produtos químicos,
curso de trabalho em altura — NR 35, rnotosse~ra e oulros aplicáveis);

27.1.11 Laudos de insalubridade e periculosk~enos. serviços contratados assinados por Médico do
Trabalho ou Engenlieíró de Segurança do liabalho;

25
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MUTIRÃO- Centro:
Realizada das 2’ feira à 6’ feira e aoi ddmftigc’~. seçdo uma folga a cada três realizada, nos 19 postos
nas estações (REC, JOA, AFO, IPI, MAG, LUZ WEK, BAR, TEJ, C00 CEU CDO, ROD, COS, GIB,CAV, FIO,
ENG e JAB), perfazendo assim, 57.448,50 M1’ por mês.

Médiada área de limpeza mutlrêo nas úts~qs(2462,61 M2) x númerode dias de limpeza muthio por
mês (25) 61.566,75 M2;

MUT1RÃO—SuieDlesd •

Realizada das 2’ feira à 6’ feira nas estaçõesda linha sul (PAZ, 1MB, FAL, SHO, NEV, PTO, LAR, GUA,
P142 e CAI) e aos domingos com urna folp a,c»da tØs realizada nas estações da linha diesel. No total
deSl_820,30M2.

Médiada área das estações da linha sul (2.197,68 ~A2) x númerode limpeza realizada (22) + médiada
área das estações da linha diesel (135246 M2) x númerode limpeza realizada (3), perfazendo um total
de 53.005.M M2;

• «~: J.• • •%b.~~• • ~ •

• a ••

— •

• 4.
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ANEXO II

Cfi~J’~ :~~ç: ~
~~ ~ ~5i~.:

PLANILHAS DE PRODUTOS~ MA1~RIAI
FARDAMENTOS E EP~S

5, EQU~PAI~iENT05 DE LIMPEZA,

• .•,v
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ANEXO III
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~cg*~d~
Ot3tripnebla Li aslltflre de flinn~

de Tïens UrbanO~ de Rec,i(~

INSIRUMEHTO DE MED~ÇÀODE RESULTADO

~cz L; ~ZZJzzzJ
~CDNTRATADA~

CRD~ lEIS pIOTA
RECURSOS úwREskro~EM FUNÇ~0 DA C dAR ÍIDADI E DA F ORMAÇ Ão PROFISSIOI IAL ~XIGt~ —~

—— —— - J
0 PRAZO PARA FtEALIZJK~Ã0 DOS SERVIÇOS (OU ÃÍENOIMENT0 ÀDEMANDA) ES1~ DE ACORDO COM

~US SERVIÇÇS FORAM PRESTADOS DE ACORDO COM A TWt )NNPROGRAMAÇÁO DE EXECUÇÃO
~~

A CONTRATAC)A MANTEVE PERMA N1~MEM~E, O BOM ESTADO DE LIMPEZA, ~pGAN3ZAÇÁD E
cow~AQ~ LO~ LOC~ 1 CXFCUADO$05 stR\flÇq~7 ~~t~aLa!~ — 2

OS MIV(ERIMS. PRODULOS EQUIPAMENTOS ÍSEGURANQA E LIMPEZA) E PESSOAS ESTÃO SEMPRE
ALOCADOS NOS LOCAIS ADEQUADOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AO OBJETO COWRATADO?

J e9AtflL_~ __————————-—-———~ ————

OS FUNCIONÁRIOS PRESTADORES DE SERViÇO PELA coFfn~íADA ESTMAM DEVIDAMENTE
OL Dl E iCAm3~ POR INTrRAU~ DE 3h11 URMI 5 LJCU CRA(MÁa r,\DRONI/ \DOS (CONTrNDO 1 OM~

7 OS MA1ERIA% PRDOLYFDS E. EOUIPAME~~ UTILiZADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESTÃO DEACORDO COM O CÓNTRÁTADO ~SE A QUALIDADE E QUANTIDADE ss’rÂO DE ACORDO COM AS
_~SPL< IFL~~QL~TT ERRAt i (r~ SI~IOL~RÇ~ OVA IDADE 1±O~M~D~ USO)’ (P2 9a~0~ — —~

TODAÈi DEMAIS OBRIGAÇÕES pREv~STAR NO CONÍF~FO RELATIVAS AO CUMPRIMENTO 00 OBJETO DO
SEIsVIÇO ONTRATADO FORA A UMrRIDAS? MdNCIPAUWLNÍF PONTUALLJADT E ASEIDUIDAOL

__.t~ ,e~1±~L_——-----— ____.__z
4 ~ “-~ ~ 4 1

2E!!~~ ~

II) A ~~ECUÇAO DO SERVIÇO ESTÁ DE AcORDO COMO CONTRATADO (QUANTIDADE 1
- O 4 rRA1AoA~ ORMADQF~ w~Â9r j~~Lli~—- —— —

__._±l2Tt_L9:

RE1~TÕRiO / O5SERVAÇÕES (no cwo do 1cm 030 eRwtVa~ nese rnOdmC justIfloar motIvo):
RANKINQ PARA PAGAMENTO NOS 5ERVIÇOS ACI1JR DEid i00%~ U~ 171 A 18 OLI%.DE 10,1 A 17— ~o%; DE 101 A 16—70%DE 121 AIO- M)% E ITNCERRAMENT000 CONTRATO.

~ ~_ ~ E’~~ —— —.————_

NOME HEON 1 LGNITI.)

1 A~fN/\hJHA - -L - -— - —

ENc~RE0A0QQPN~T~~ ••~z_— - - _--—

- z.~.J ~
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TOTAL DOS SERV~ÇOS
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ANEXO RI

PLAMLHAS

a

DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E CÁLCULOS DO VALOR



COMPANHIA BRASILEIRA DETRENS URBANOS Ci3TU
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DO RECIFE ST’U/REC
(3erênda Regional I de Administração e Finanças GIAN
Gerência Operacional Financeiro GOFIN
Coorcienadoria Operacional ProgramaçSo Financeira e Tesourari~ COPTE

PLAMLHA PREÇO ESTIMADO

Serviços de limpeza, higienizaçâo, conservaçiío, ~ardinagem e apoio logistico,com fornecimento de materiais, insumos,
produtos e equipamentos de segurança a serem realizados -ias estações das Linhas Centro, 5W e Diesel, a~émdas íreas e

vias Íérreas cornpreendklas no raio de 2() metros

Quadro Resumo

zz:5: ~~ ~ ~d M~

(‘AI (~) 1c~)w~ (D) E-(C)x(O) (19 G~(Elx(F) *

1 ASO Cu,retiva 4$ 0,00 2,1622 4$ 0,00 74 160 4$ 0,00 30 4$ 0,00

II ASO Corr~Uv~ PUOCU(.OSIOADF 4$ 0,00 2,0000 6$ 0,00 5 10 ~$ 0,00 30 4$ 0,00

4! 4ncarre~do Corr~,t1v~ R$ 0,00 1,0000 6$ 0,00 10 ‘10 4$ 0,00 30 6$ 000

IV 658 MutitlO F(~ 0,00 0,32(3 0$ (1,00 37 52 4$ 0,00 30 4$ 0,00

O Oi~arregado MuOrSo R$’O,OO 1,0000 4$ 0,0’) 2 2 4$ 0,00 30 5$ 11,00

VI APOIO LCXII,SnCO 5$ o;uo o, 1081 0$ ooo 37 a 4$ 0,00 30 4$ 0,00

viI~JARoINAGrM 5$ 0,00 0,1081 0$ 0,01) 37 ‘1 n$ 0,00 30 5$ 0,00

~ ~J_,_~~

‘ O valor convençêo coletiva édevido a partir de janeiro de 2O23~
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.~. * ÁR8~ INTERNA 1~ØGM~ ~*

MÂO DE OBRA PRODuiivDADE~PREço HOMEMIMÊS SuBTOTAL
ASG Corret~va 0000833323333333333 R$ 000 R$ 0,00

ASG Coire0v~ PE~R~ 0,000833323333333333 R$ 000 R$ 0,00
Encarregado Corretivo 5,55555555655556E05 R$ 0,00 R$ 0,00

ASG Mutirão 0,000833333333333333 0,00 R$ 0,00
Enc~rr~ga~M~itirão 5,%558Si55555556E-05 R$0,00 — R$ 0,00
APOK) LOGISTICO R$ 0,00

JARDINAGEM R$0~0
TOTAL R$ 0,00



‘3 ~? ~)

~ ~“

li$0,00

TOTAL RI 0,00

~ • .~ ~ . MODULO 4t Custo de Ro içOQ d~Prof~sión~l Ause~te~ . .

« SubmÓdrílo 4.1 Ausências Luga[s
• A SuLsiituto na cobertura de Férias J RI 0,00

13 Substkuio na cobertura ria Aus6ncias LeUnis RI 0,00
O Suhsliwto na cobertura de Liacruça—Partenideda RI 0,00
O Substituto na cobertura de Ausdncia por acidento de trabalho RI 000
E Suhsiftuto na cobeitua de afastamento maternidade RI 0,00
E Substituia na cobertura de Outras ausências (otaslarnento por doença) RI 0,OC

TOTAL RI 000
Suhmnóduto 4.2 hitrajorriada

4Tjintrajornada Valor (R$)
A Intervalo pina repouso ou alhnenLrç4o RI 0,00

TOTAL RI 000

Quadro Rasumo - Múdolo4: Custo de Repesiçiío do Profissional Ausent~
4.1 Aus6ncfar; LeOais

4:Ll. lnlmjornadn . RI 0,00
TOTAL RI 0,00

~ —

5 insumos Diversos •. . ... . . . . . Valor (RI)
A Unifonues e Equiprimuentos de sicçjurcrnç~r .; ..:~ . .

0 tvlolrrriais e equipamentos . —. . .• . ... .. .. .

C
O
E Outros (Recoilumeuto dos resictuos)
E Outros (ARMÁRIO ROUPEI!ld)

. . . . ,.. . . TOTAL RI 0,00

— ~~~tõï Cu~nUlreTb~Ç~turtrE~
6 Custos Indiretos,’ Tributos e Lucro 54 Valor (RI)
A Custos indiretos . RI 0,00
O Lucro . « . ... RI 0,00
O Tributos .. . . . . RI 0,00

Cl, Ti ihutns Petler~is (PISJCOPlN~) .

PIS . R$0,00

“. .. COFINS . . ~. .. . * RI 0,00
0.2. Tributos Estaclüait (lflMS~ .

~ .~ . CMI 0,00%

OS, ítihutos Municipais (135) .

~ . . ,. . RI 0,00
. . . . .. ..: .. TC)TA~ . RI 0,00

~ ~ ‘.. . QUA0~0 4~SUMO ~0C0STQ.P0~ EMPREGADO . . ~ . .. .

1~octe Obra vinculada A execuerto contiateul (valor ~or ~rrdija~tc) Valor (l1$)
A MÕDUI.O .1: Compcaiçrtn de rc’muneraçéo . . . . RI 0,01)
E MÓDULO 2; Hicarqns e benefícios Anuaís, Mensais o L~é~os .. RI 0,00
O MÓDULO 3; Provisên para Rescisdo .. . ‘ 21 Coo
O MÓDULO 4; Cosia de fleposv~4o cto Profissional Ainnrtitr , . .. . RI 0,00
5 MÓDULO 5 lnswrios Diversos . . . . .. . RI~0O

SURTO.TAI. .(AeR÷Ccr;+E) RI 0,00
E MÓDULO 0; Custas Indiretos, Tributos o Lucro . ... RI 0,00

VALOR TOTAL n’OR EMPREGADO R$ 0~00

E Incidência dor ericarfIos do suhniódriln 2.2 cobre o A’,irc Nt~aat,~’ i~Ça~$rAO0
E Multa do POTE e Ccirilribiiíçéo social sabre o aviso Prka trabalhado

R$0,O0
RI 0,00



.• ...

Piados conipleirienlaws para compasição dos cu%.~ reterentes à méo-de-obra
1 Tipo de serviço Jardinagem
2 ClassiticaçéoBrasïtefre de Ocupeçites (CEIO) B130-310()

3 Sabido Normadvo da Categoda Profissional . R$ 0,00
4 Cateqoria pro5ssional cvinculaila à execuqfío contratual) CC PE0001O8/2023
5 Data base da categoria 1/1/23

~ E . MÓDULO lt is poai~ào de ~o~u~ereç~ø .. ~.

~ 1 —~ — Cornpuslçàa da remuneraçào
A Sabido Base . ..

O Adicional de Periculosiclade
c Adicional de lnsaluhrkloclc . . . . . . . . 2.031 R$ 0.00
O Adicional Noturno 7 botas x25 dias (175 tomas noturnos x Rsa,27) R$ 000 R$ 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
P Adicional de Hora Extraira Rolado 1~lralhado . . . ., ——_________ —

G Outros (Especificar)
— . . TOTAL — R$000

: . . . .. MÓDULO tt~ Er ~ t~neffclosAnuaia Nlansai&e Diários’ ~, . ...

Submódulo 2.1 (Iiécínio ter~elro) Salário, Fériase Adicionais di~ Férias
imuin 000)’itlukr rértastAdlonasd(lclfl - —S - Valur(R$)

A 1,3” (Décimolei Cairo) Sabino . — R$ 0,00
O Fériase Adicional de fAInas 0$ 0,00

. , , , TOTAL R$ 0,00
Suhrnoriulo 22— bic irgos Pr~vtdencnrios ~OPS) rondo de G’oranhl4 poi rempo de suviço tFGTS) e outras ~ontribuiç0e~

..~E. L.~$.~I: ‘ ~_~L •__~__,‘ (%) — Valor (0$)
1H55 . , 20,00% ‘ 0$ 0,00

0 Salário Educaçáo ‘ . 2,50% 0$ 0,00
O SAÍ ‘ 0,00% 0$ 0,00
O SESC ou SESI : .. . ‘ 1,80% 0$ 0,00
E SENAI .~ dENAC . » 1,00% R$ 0,00
E SEBRAR , , — 0,60% 0$ 0,00
O INCRA . .. . , .‘.. . . 0,20% R$ 0,00
H FGTS . .‘ 8,00% R$000

—— — TOTAL 33,~0% R$0,00
Subrnõdulo 2.3 -, Benedícios Mensais e Diários

A Transporte
O Auxilio~Releiç5o f Alimentação ‘ , ,,.‘ .

O Assistência Médicae familiar ,

D Outros (Beneficio odontológico) ,

E Outros (Cesta Básica) RI 1.23,50 20% PAi’ , . .

, TOTAL RI 0,00

Quacho Reconto MÓdulo’2 — Et~iaogos e t3enufídos anuais, iuensttis e d cirios
2.1 i~’~cinroterceito) Salário, FéiíaseAdicioncdsdeFériad , . RI 0,00
2.2 ~e outrJ~contribulçéos , . “ , . RI 0,00
2.3 Bandidos Iviensais e Diários , . . 0$ 000

, TOTAL 010,00

~•_ ~bui~Ó2 ~ov~&aS~~

ti ]~visé.opara rescisão . , , . . Valor (0$)
A o prtívi” índenicadci ‘ , ‘‘ 0$ 0,00
EI incidêncda do FGTS sobre aviso prévioindenizado R$ 0,00
O Multa do FGTS do aviso prévioindenizado . . . 0$ 0,00
O Aviso PrévioTrabalhado . “ . , . RI 0,00



[F1~~ï~;~ :.~ ~ ZfZEZZZLJZZZZii~
—1 t- 1 R$000~

TOTAiI R$ 000
- — - 04C1 t

Subm~d~to 4~I Aus~td~s LeOais
1 R$0,Ü0

RO

~ ~~titut~ n~ cobertura da Licença-Puroalidada 1 R$0,O0
O Sbsdtutn nu coburturo de AUsdflcia por acidente de traliolho ..: ~

~ Substiluto nu cobarlura de ~Lament0 ma1i~:Uudcs ., . ES 0,00
6 Subsiduto no coba6ura de Outras ausdiici% (afastarnuriro port ctnrrç~ ES 000

TOTAL R$000

Sbtl~ôduio4.2 tutiajornada

da.

A ~ par~ repouso ou a~rnunlaçAa j 00

E
Quadro Resunro MÓdulo 4~ Custo de Rupnsíç0a do Profissional Austinte

41 jAusonclas Leçiais
4.1.! ritr~c~r~ada - ES 0,00

4 TOTAL ES 000
MÔ~Ul O O Insurno’ Drverr~os

O l~nsu!~ou ~ïÇ,ersus — V~~Or (ES)
A tjnilormes ~ EPI
li Materiais ....

C Equipamentos ElO ..~•

O Outros (Equipar lentOs de sepurança)
E Outros (ri culinmuento rkmu rsbSjos) — -- ~.......-. «.,.—....-—~

—~~ ~. .....*.,~,...:_z ... ~
.~-~-,—-,.—— .~ .....—-.-.~- _..L~

MOt)Ut O o Ousk~s ~bdirbtus TrIbL los ts LuMO

~ » —.-.-—,—~-»~-~--—....»,..r —~r»»~ ~
- A Custos indiretos . .. . — — 1 R$

O Lucro . . H~ 0,00
— C Tributos . ., . ~ 0,00

Cl frihuMs Ferlentis (PIS(COFINS) .

P15 « . . Rï~ïi0
CORES . 650,00

C.2. Tributos Estaduais (ICMS) .

ICMt1 .

~CJ trrbuwinunaipllSS) - -

155 . ~ 6% R$OO0

—1—- . .. TOTAL . 6$ 0,00
»»L.»... * - ».». ~_ ,.._ — . ._....__,___»».—L_.L_ »

DCI CUOfO RO[~ ~MPREl~AOO .

JMuods Obra vrniuOJ~ e~rrsç~vitratua! (v for pur LnLJrt (j~tf0) —~ —~ — — _zjzzzz ~
A IMÓDULO 1: courposiçOu de remunoraçlo . . . . *. —— »R$ 0~
U ~1ÓOULO 2.: Escamas Oer:clicios Anuais, Mansais e DiAr ~ ES 000
O MÓDULO 3; Prn~s3n para fiescistiu . 6$ 000
O MÓDUI O 4: Cusks do RepoÓçfísr do Proíissíor~i Aurora)) . ES 1)00
E MODULO ti: Insirínos Diversos . . ES 0,00

r ~5!Jt3TOTAl. (44.&CrT)+E) ES 0,00
6 MODULO (1: Cristas hdirctas, J•~j~af~ Lucro . R~,00

z~ ::~zzz :r~Z.ZZ~Z ..zzr~



táÂo-~ous~A vir~$s. ;rDIl A Ex~CUÇAO COMTRATUAL
Dados complementares pará coc poelçâo dos custos releierrtes à in-de-orra _________________

Upo de serviço Apoio TécnicoAdministrativo V
2 Classilicaçáo Brasilu~a do Ocupaçdos (COO) 821 1-3/DC

~ Sa ~i~rmaiivo da Ceicigoria Pro/i~sionai R$ 0,00
4 Catogorta_profissional ~vincuIrrda á oxocuqtio cõritratual) CC PE000108/2023
5 Data base da categoria 1/1/23

MODULO ~ Coispu&ç6o de ernunereç0o. ~:.

1 — Campusiçiia da rernuneraçáo
fvJSrIenoD35~ - R$000
3 Adicional cltr Periculosidada 0$ 0,00
O Adicional cio Insalubridade
O Adicional Noturno 7 horas x 25 dias (175 horas noturnas a 05 1,17)

~ E Adicional do Hora Noturna Reduvlrla
Adicional de Hora Extra no Feriarlo ‘[roiralhado

O Outros (Especilicar)
TOTAL 0$ 0,00

~McnsaiseI,~

~ Submódulo 2~1 13~ (Ducino terceiro) Satárie Fériase Adicionais de Fórías

~ 2 1 11 (Doutrino tenconro)5 tI trio ~ urres o Adicionar, é Valor (0$)
A 13~ (Décimoterceiro) Salário 0$ 0,00
II Fériase Arliciormi de Fénas 0$ 0,00

IOTAL j 0$ 0,00

Subrriódulo 22~ t3nçargos Previderrciárhis (GPO).FnrMo rIu Garantia prjr.Tcrnpo.de~prYiÇo (FG ES) e outrAs cuntrlbunçites
-— —~.————-—--- ._..a2aL~.,....
22 cPScCTSr~mnlrasuor%bcno - — %) — Valor (0$)
A NSS . . .-;‘; . . . 20,00% 0$ 0,00
E Salário Edecaçáo . .• 2,50% 0$ t)O0
O SAT . .., 0,00% 0$ 0,00
O SESC ou SESI .. . . 1,50% 0$ 0,00
E SENAI SENAC . . . - 1,00% 0$ 0,00
F SE[IF{AE . . . . 0$ 0,00
O INCPA 0,2030 0$ 0,00
H FGTS . —.- . .,. - - . - 0,00% 050,00

-..-- ..,. TOTAL 33,80% 0$ 0,00

Siibraóduk ~L2 - iaeneficios Mensais e Diários
~-~— —---—-—*—- —~~~~~1

O Auxílio-Raleiçáo í Atimenluçiio
O Assíslénrcia Médicae tamilian . . .

O Outros (Benefício odortOldÇliCO) ... .

~ E Outros (Costa básico) 0012350- 20% PAT .

, TOTAL 0$ 0,00
Quadro tlesumo - Médulo7 Encargose Een~ltcio~ corrais, mensais o diários

F 2,1 jlS° (Décinroterceiro) Salário, Fériaso Adiciànai~ dv Fédas ‘ . . 0$ 0,00

2.2 IGPS, FGTS e nutres cnt.ribnáções . . . ~ 0,00
2~3 1B~fícicns Merorrus e Diários . 0$ 0,00

r . TOTAL 050,00
1 «‘~‘‘ ... .————-——-~‘—--,——.

. . . ;. . .. . .. MOEÍ2ILO Ot Pr~vls0oparrResoifi0a,~ . ~ •:,. ... . ~ : .

3 Provistio para r~scislío ~ . f Valor (0$)
A~visoprcvcnlndeflr7adn -~ -— -— L R$000
13 Incidêrrciado FGTS sobro avi~o pr~Ão irxteniind~ . L Rs 0,00

Multa do PGTS do aviso prévioirréenMaclo
O Aviso PrévioTrabalhado ... 0$ 0,00

— .. ..~ ..._L_.~ _~i~

~;S~ ~::~(/1í 1
~ O.

~-t> j

0$ 0,00



• .‘:,.E,...zzzZIZZZZZZ~,00
E Mufta do FGTS e Con1dPiuiç~o suci~ cobre o aviso Pr~in tra~’..~d’: Es 0,001 ~

—- ~ _~__Suhmódulø 4.1 Austncias Le~a~s

~ Sub wt~nu~~dsTeiId~ — [
Suhs~ tolo na cobertura de Ausências Leq&s ... 1 —~

O Substituto na cobertura de L,icen~a.Pa0eaMade AS 0,00
O Substituto na cobe0ura de Au~ncb~ por acidente de t.raoaí[ro AS 0,00
E S~hsUtti~d na e~b~ura d~ atastarnent6~~r~idade j ES 0,00
E Substituto na cobertura cio Outras ausências (alastamento p0 doea~a) l 1 - ES 0,00TOTA~[ _J~~ ES 0,00

nV)duh a.2 loba omedi _______

4rJ~r~orn~d~ 11 11 1 ~JZZ ~
A jintervato para repouso ou anientaçOo AS 000

Quadro Resuma - Módulo 4~ Ctrs~u de Rep4iÇêa da Profissional AusentO

4~ IAus~cna~L~qlnS - J 1 — 1 -

41 jtrttator~~ j 1 — R~00
_. ~ ~L_...

— ———~—oüro~unnos~u~ -

5~lnsumos Diversos » ‘“ Valor (R~
A lUnilunflus . .. ~ 0,00

~ . , ., .. ES 0,00

~“::~ . 1. -.~ R$0,00—~—... J»»__.» « ES 000

~ Ou(Pr olinmcnla do residuo ~
E Outros (ARMÁRIO ROUPEIRO) .. . . AS 0,00—--—— —.....--.-——_-——.——~--. ~———-——~~r——t

—.—.---.—— ———-—-~-- . .-—~———-——M6i~iJLO 6: Gus~oa Iodiretbc~ tributos eLnncro , •. .~

Custos Ind Ia fdhutos e Lucro . . . % Valor (R$)
Custos indiretos ES 0,00ES 0,00

- -.......*-.-,-, ----- -‘r»»’
O Tributos

CL ‘lributos Federais (PIS/COFINS) 1
——-—...,—. .- ~E»’1 —..—-——. .-—.———

COFiAS J Estico
0.2. Tributos Estaduais (tOMO) .

ORE 0,00%
CO. Tributos Municipais (lES)

ES 5% ES 0,00

- Ezz_~
QUADRO ~Rt~UM~ DÜ CUEÏ~O PO~ EMRGA~O, . .~ . .

— ..~ »

A MÓDULO ~ Con1posiçEO do iernunrcrsç0o ES 0,00
[3 ~bDú~Õ2: Encargos e~.leneiicios AOIJÓS, Munsab, ~Uknr~ 1 ES 0,00
CJMO~Ut~i ~Provi r~3arrRe cl~o —- - — — — —~ R$000
D JMÔhULb ~~rsto de Reposiçb ~rohs:0caai Áusen~e ES 0,00
~ MÓDULO A: Insurnos Diversos ES 0,00

SUETOTM. rA4-l3+C+D+E) R$ 0,00

u~seLo — _*• AS 0,00

6
A
13



,, ~ O(~ •/~ ~

Dados complermtntares ~mt’~ ao sk7áo dos cJ áoa rcrrnrentes à mão~de-obra
1 J~ripo de serviço limpeza e conservaçào
2 Ctassiflcaçâo Brani leira de Ocupaçács (CBO) 410105
3 Salário Normativo da Categoria Profissional . R$ 0,00
4 Categoria profissional (vinculada à e~ecuç4o contratual) CC PE0001O8/2023
5 )ata base da cateucria . 1/1/22

.. . . . MÓDULO 1: Coieposição da r iunaraç~o .:•~. ~. 7 .

1 c~~osiçMt da rarnuneraçtio
A Salárío Itaso . . . . FOI 0,00
13 Adicional Je PericulosidadJ .;.•

O Adicional de Insalubridade
O Adicional Noturno 7 horas x 25 dias (175 horas nàturnas x P~5 .1,27) 13$ 000 13$ 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
P Adicional de Hora Extra no Penado Trabalhadn
O Outros (Especificar)

~ . . TOTAL R$ 0,00

~ . . . . MÓDULO 2t Enoarf3os C Seoul~eids AtutéS,Menarde C DiátiOS ... :*.~. .

Subrnádulo 2.1 13° (Dácireo terceiro) SaIá~’kt, Fériase Adicionais de Férias
2.1 13” (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias Valat (13$)
A 13° (Décimoterceim) Salário 0,00
13 Fériase Adicional de Férias . 13$ 0,00

~
Suboiédulo22 [rir e quv Pr~ videncrai ias (C P~) indo Je’Oardiiaa bOI Tr’sipo dc serviço (FGTS) e outra ~ootnbuiçoes

~_J~ ,~

A INSS . . 20,00% R$0,fl0
13 Sabino Educaçáo . . ., 2,50% R$ 0,00
C SAT . . 0,00% 13$ 0,00
O SFSC ou SESI ... ., .. — 1,50% 13$ 0,00
E SENAI — SENAC . 1,00% R$ 0,00
E SEBRAS .. 0,60% 13$ 0,00
O NORA . . 0,20% 0,00
H FGTS ~ — 5,00% ~o,oo

. TOTAL 33,80% ~ o,oo
• Submódutc 2.3 Denef tetos Mensais e Diários

A7ransporte — -

B Auxilio~Reíeiçáo 1 Alinientaç€ío . —~ —

O Assistâncin Médicae familiar. . . .

D Outros (Benefício_odontok5gico)
E Outros (Casta Básica) 13$ 123,50 20% PAT

~ ~EE
Quadro Reswrto Módufo 2 —Er~cargos e Eteii~fícios ~nuah, mensais o diários

2.1 13” (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de F~ias . . 13$ 0,00
22 GPS, ~~t~JJ~ras contribuiçOes . R$ 0,00
2,3 BeneflciosMensa~e Diários R$ 0,00

, . . . TOTAL R$ ~00

~ - ÔÏP~a~c~ — --

~ ~T~o pa s~Í~á~ E .. . [ Valor (13$)
A Aviso prévioinderezado 13$ 0,00
13 lncidáncia do ECTS sobre av~su prévioindenizado 13$ 0,00
O Multa d~WGTS do aviso prévioindenizado . 13$ 0,00
~ R$0~O



Tipo dEr 5Er~VlÇO
Classificação l3rasrlnira rio Qcupaçtírrs (CF3O~
Saidrio Normativo c:a CaW~nria Profissional

—— — -

• •MÂO~bL~-Ol3t~. ~A0A!\ EXEI ÇAOCONIRATUAL

• Dadoscomplruinets ~ i:~ r~do dos custos referentes à mão~dmobra
1

2

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

limpeza e conservação
5143-20
Rã 0,00

CC P6000108/2023

~J~ZZZZJZZZEZZZZZZZ 1/1/22

Ó~s~i~raçée

1 Cn~rxsiç0io da remuneração
A Salr~l~ ~ . * R$0OO
[3 Adicional de Pedculosirludmt . . 30% R$ 0,00

O Adicional de Insalubridade
O Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reluzida
F Adicional de Hora Extra no 0—criado Trabalhado
O Outros (Especilica~

TOTAL Rã 0,00

.. •..~:, MÓDULO ~ Ènearç~es e ~eneRclqs Anuais, Mensais e~Diárío~ . •~. •~.

———*———————--,——-————‘*-———-~—-≥—

Subrnóclulo 2.1— i3~ (Déciiroterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

2 13 (Deruxotercmro3Sa000Fmm AthcronaacleFcriac —— Valor (Rã)
A 13”(Décirnoletcrriro) Salário Rã 0,00
8 Fériase Miciorral de Férias Rã 0,00

-1~
Suhrnódulo 2.2 .— Encai’~os PrevidencEiriOs (GPS); ?tt~p ml~ Gacanlia por Tempo de 500viço (FGTS) e outras contribuições

2.2 t~PSF(ÏifrÂorrtIJ1llçm -~ (%)
A INSS 1 . r . : 2C~00% Rã 0.00
13 Salário Educrt~ão . 2,50% . Rã 0,00
C SAÍ . . 0,00% Rã 0,00
D SESC ou SESI . , 1,50% 8$ 0,00
E SENAI SENAC :~. . : 1,00% Rã 0,00
F SERRAR . 0,60% Rã 0,00

O INCRA 0,20% 8$ 0,00
H FGTS . 8,00% 8$ 0,00

: TOTAL 33,80% Rã 0,00

Suirruid.D ‘. lleneíicios EM’aseis e Diários

A ‘Írarrsporte
8 Auxilio-Refelção / Alimentação
C AssisténclaMédicaa familiar
D Oulros (flenefício odontológico) . .

E Outros (Casta Básica) Rã 123,50- 20% PAT
. . •. TOTALr 0,00

QuadresumoMódukr2 e~os a ~errnfle~s~e
2.1 13~ (Décimoterceiro) Salário, Fériase AriMonais tIo rérirss . . . . Rã 0,00
2.2 OF’S, FGTS o outras cnntribuiçiies .• , . Rã 0,00
2,3 flrrrmnlicos Mensais e Diários • . . - 8$ 0,00

, .,. TOTAL • Rã 0,00

~ . . . . . . . MÓDULO â~ Prowisão nar4 RescL~ã0 ‘ . .~. . ,.:. •~

7 ~vtsaop~~ 2ZE4 ZZE -~ Valor(R$)
A Aviso prévioindenizado • . • • Rã 0,00
[3 lncidtincia do PSÍS sobre aviso próvio indenizado ~.•,, • Rã 0,00

O Mulfa do FGTS do aviso prévkindeníZaClO • ,:.. • 8$ 0,00
O Aviso PrévroTrabailmado • — Rã 0,00
E lncidtincia dos encargos do submnódulo 22 sobre o Aviso Prév)’~~r~~rlira1c • ,.. * Rã 0,00



E inciddncia dos encargos tio submódulo 22 sobre o A~•t~o Pn5~r: ‘n~.;~ RI 0,00
f Muila do PGT 5 e ConldbitiÇIo social sobre o aviso ProV)0 tra0~t;do L RI 0004 01000

_z
~L 04 ~$0dOQf~0~~J

$ubrnddttlo 4.1 Aus~nci~s Legais

A Substituto no c:abei tua de Fóries R$ 000
E Substituto na cobertur~ de Ausdocias Ln~ais . . RI 0,00
O Substituto na cobertura de Lionç~o~flk2adO ~.. ~ RI 0,00
L) Substituiu na cobertura de Ausénciapor acidente de treb~ih~ .. 1 .• 1 RI 0.00
E Subsbtutona cobertura de atustarnento rna~erredade’ ...,... 1 f RI 0,0
I~ Substituto na cobertura de Outras ausdncias (atastatTient’~ por :l~riça) ... 0$ 0.00

TOTALj L RI 0,OC

SubniódL’iO 4.2 Intralornada

4.2 lntr~omada ,., ,.. L 1 Valor (RI)
A Ilriteivalo para~~wSO nu aliinenl~içbo — . 1 RI 0,00— . T0TAL~ f 010,00

Quadro Resumo~ MOdulo 4~ Cesto de Ruposiçito do Profissional Ausente
4,1 rAusOncias Legais
4,1.~r’lr~ir~T~E - — —

Mà’DULO 5 lnswnas Dl%tsOs

5 Insunios Diversos - Valor (0$)
uniformes . .: . . .

Maieriai~”
Equ~ii~ —:--» ~
Outros (Equi ~e~mi~s~ EE.
Outros (Reco~hit~ment~m tlt~resk~) . _~““~

Quilos (A~ —— .~
,. .. TOTAL

— E E~6óGi ~i~i~f1 ro~EE’~~

~ 6 rbustos tridircios, Tdiiutos e Liucro . . . . . . . . . . % Valor (RI)
A Custos lridire~’ ~ . . . 1 0$ 000
13 Lucro -. — .. ,. .: ~ . .,. RI 0,00
O Tributos . . .J RI 0,00

CI. Tributos Federais (PlS/COPINS) .. . . . . . . r
015 .. ... . . . 0$ 0,00
COFINS ,. . . RI 000

C,2. Tributos Estaduais (ICMS) . .

ICMS . . . ,j 0,00%
C,$O Tributos Municipais (165) .

~ 55 .. .. . . . . 5% . . ~0,00
. . . . . . . .,. . . TAl. RI 000

• . . . . ,. QUADRO 4tESUiV]3~0O 0~U$TO ~OREMP~WOAPO .: . . . .

..-— ~._. ~_.

A MÓDUlO 1: Composiqdo de re~uneraç6o . . RI 0,00
O MÓ~3ULO 2: ~c~rgos e De feio iuai~ien~ai~ o D~%rmrs : . -. - . RI 0,00

‘400ULO 3: ProvisSo para Rescis(io . . 0$ 0,0(1
SIÓDULO 4, C~isto cio Reposi~fo doProtissiosai A~sert’e . — 010,00
~ÓDUl,.O 0: bisumnos Divercos . - RI 0~00

SUI3TO’ÍAL (A’i*l+Cti) 4-E) . . RI 0,00

te1ÓDULO 6: Custos Iridirelos Tributas e Lucro
~O~1i~ALP~0EMP0LCADfl J

A
13
e
1)
L

RI 0,00
RI 0,00
1110,130

010,00

O

E

RI 0,00



1<

«_____ — « « ~lAOOt*t~ ° Af{ ~Xt..(°~

t)ados cornplernontares p; ‘s~ ..mposlç do~ custos referentes à m2o~de•obra

2~

1 Tipo de ser~íço . limpeza e consorvzç8o
2 Classificaçào Brasileira de Ocupaçàe~ (080) 5143-20
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria profissional (vinculada à execuçào corilralual) . CC PE0001O8/2023
5 Detab~ ci~ categoria . . . 1/1/23

. . .. .. .. . . . . MÓDULO la Cçn~posiçáo ~ ~ 7 ., ..

a . l~mpnçiie da remuneraç~.o . —

A Salário Base « R$ o,
8 Adicional de PericuIosidbdo
O Adicional de Insalubridade . .

O Adicional Noturno . . . . . .. .

E Adicional de —lora Noturna Reduz ida ,. .

E Adicional do Hora Extra no Feriarin Trabalhado . . .

G Outros (EspeciFicar)
. ,. TOTAL RS 0100

, . ,. . ... . .. MÓDULO 2:_Eitcerg~s a ~alieMcIes Anu~iid, Menoais e L~l~lds . .

Buhmóduto 2~1 130 (Décimote-cume) Salário, Fériase Adicionais de Férias
2.1 131 (Décimoterceiro) Saládo, Fénaso Adicionais de Férias % Valor (R$)
A 13~ (Décimoterceiro) Salábo . R$ 0,00
LI Fériase Adicional de Férias 8$ 000

. TOTAL 8$ 0,00

bubmocluto 2.~ lnc~iqos Previclenciáuos ((~PS), de Garantia por Tempo do serviço (FGTS)e outras contribuiçoes

2.2 GPSFGFSeoulrascontébuioées .__- ~%) Valor
A INSS 2000% 0,00

1 Sahuu i riu ~ — RI 000
O SAT - . 1% 000

•_~ SESC0uSESI ..- .. . . . 1,50%
E SENAI --- SENAC ... . . . 1100% ~s 000
F SEBRAE .. . . 0,60% R$0,00
O INCRA . . . . . 020% 8$ 0,00
H EGTS .. .. 8,00% R$ 000

._.___._._.._..___L____..__ TOTAL 33,80% — R$O,0O
Sutimódulo 23 — Sen~alíciús Mensais e Diários

A Transporte
8 Auxítio-Releiç8o / Alimentaçáo
O Assísléncia Médicae tamiliar . . .

D Outros (Benefício odorilológico)
E Outros (Ceda Básica) 8$ 123,50 20% PAT

~ .L__ TOTAL R$0~0

.. QuédroResumoMóduIo1-Bros~.~oufíc~oS anua~s~Eorériqs ——

21 [T~Décimovrrceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias . 000
2~2 JGPS, í~t~’~ïutras contrihuiçdes . . 8$ 0,00
2~3 Benefícios Mensais e Diários . l~$ 000

~ ——.——.— —,--—--—-—-—..——- R~0zzEr~
. . . . . . MÓI)U1.13: PtOalsàO pàr~1RescÍs~o . ... ~. ., ~ ... . .

3 Prov~ojaarn rescis~io . . . .. Valor (R$)
A Aviso prévioindenizado ... . R$ 0,00
8 lnckl T~~l~GTS sobre aviso prévioindenizado ... . 8$ 0,00
C MuIta~Eï~GTS do aviso prévioiniiemzado . .. 8$ 0,00

~sor’ré\!ioTmbalhao ,--*.—--——.----—..,.
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ANEXO V

QUADRO DE EMPREGADOS DAPMPEZA’DAS ESTAÇÕES

34



a~4 ~/

PLANILHA OUANUTATr:.L~~ D~ PESSOAL POR UNHAS _____

CORRE11VA TVWT~RÃO
CENTRO «‘——‘—~—~————“‘“‘ CENTRODornm~oaSobzjdo TO~ø~L L~0M1NGOÀSE~crARiRA

ESFAÇÃO LL~ j ~c L ~ ~w~o ___

~ Tt”~~T’~ “““t~
JOA ( á 6

*~‘. —.~—1 ~—

»T’~”~ “T’~
~ ~

2 ‘~“~‘E~ ‘1 ‘~“~“~“ ‘~

“~‘~:——‘i «~«~‘~‘

BAR 3 4 2t~zz z~i ..:E’ïzi
COQ 3 3 6
CEU 2 3 ___

COO 21 1 3

~ ,i r. ~ L~..
•COS i 1 [3 3
033 1 3 1 3 2. €
CAV 2 3 . 3
FIO 2 1 á
ENO 2 1’’’

JAB 3 3 r~~’
FOLGU~STAj ,,~ ~, 9 ~ ,, ‘,. 1.1~6~

~ L~L~i~z~
CORRE1IVA

SUL OWSEL Domingo à Sábado I’OTAE”:~ SUL DIESEL.
Manh~i Tarde

ESTAÇAO ~ T~’:~j~ ENC . ASG

PAZ 2 .2 1 PAZ
1MB 2 .~ ...: . 1,..~
FAL 9 ~1 [41 FAL
SF10 2 2 ‘. [~ SF10

- ~‘,4’

2 1

L 2 2 -1. LAR
GUA 2 2 4 GUA

— - P~f ~
. .~. . .7 CÁJ

‘~‘~‘~‘ L~ri

JOL O 1 1 [“~i JOL
MAF 1 O 1 MAF
ANG 3 . . 1 1 AN61 ~ 2

POC 1 O :1 . pOC
SIN 1 O . ‘:‘)-‘ ‘. SIN

3330 11 . .1 . 2. CBO
—~—.....,.——- ‘———‘—4

FOLGUISTA . ‘ .10 .‘ . . TOTAL
41 30231 ‘~T’ ‘f ~Z ~t~TALSUL!D~SEL ~

APO~0 LOGl~ ri~o $LDE.

JARDINAGEM CENTRO ‘SUL9 ,..

ENGARRLGADO ~P~O ~ IARDINAGEM
i”Oi”AL ‘ 9’

!L ~L~4[J

‘. NOITE

ENC ASG‘ ESTAÇ~O.

!~...9’

1 6

REC
JOA
AFO

IPI
MAG
LUZ
WEK
BAR
TEJ
COO.
CEU
COO
ROD
COS

GIB
CIW’
ao
ENG
JAB

‘TOTAL

MUTIRÃO
DOMINGO ÀSEXTA 1E1%A

1

1

6



~O~e~)O~ ft:~r~i.
~Q~ç~for~*,: ~ ~

~ ~ísJç~

Declaramos que
CNPJ

____ representada pelo Sr~(a)
realizou vistoria nos

locais onde ser~io realizados os serviços de limpeza, hígienização e conservação com

fornecimentos de materlaís, produtos e equipamentos de limpeza e segurança, a serem realizadas

nas estações do Metrõ Recife, com forpe~imento.. ~e todos os materiais e equipamentos

necessários, nas unidades da CF3TU STU-REC, indicados no Termo de Referência, objeto que trata

o referido certame,

Responsável pelo Setor da Contratante

Assinatura e Carimbo

Responsável pela Empresa Licitante

Assinatura

Reci~e, de de 2023

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

a

36
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QOJÇIV, CONTIVE

CROEI0000ME FISICO FINANCEIRO

EROVIVOS ELE V,UP~2C REESSVÇIIES

{EED~I) O40.OENEE

JZ50V EI55 EV~

SERVIÇOS SE 005010 REI ESrVÇÇR~L

VOGOSSSSVIÇOS RElEVES ELEVE
04.09S.EE3/000IOO

11. IIEVÍ VIII DLVI IIEVV?S. DV. VIVE VEICiiIV. lIVIVI5IIIÇE ClIlIlili: .10 VI

\~P

noiVo

40001

1 ME, MDI

LIMIFOVVOE400ÇOIS

ME, MDI 5.0, NO, MOI

IE 40

040.001.50 OI0.OEE,E0 040.450,00 740.000,40 040.005,,R 70000547 740.475.03

E4.401.EIIE,ES 14.001.473,78 15.001.010,71 18841.211,47 11.17 TESE? IS.0111I0,E0

~“ COES -

ME, ME,

ODEIE 0,10% j D’DE

ME, ML, MOI ME, Ul



CEITU

PROPOSTA

DE

PREÇOS

~ANEXO IICIJTU - COMPANIUA BRAStLE~PA DE tRENS UP\E3ANCS



A
Companhia Brasileira de Trens Urbano:; (~BTL
Ministériodas Cidades

Ref.
Pregão Eletrônico n° 03-2023/GALICIAc/Cifl U

Prezado (a) Pregoeiro (a):

Apresentamos a Vossa Senhoria proposta de preços para a proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de seriiço de limpeza, higienização, conservação, jardinagem
e apoio logístico com fornecimento de materiais, produtos e equipamentos de limpeza, segurança, a
serem realizadas nas estações do metrõ d9 CBT U/STU~-REC.

O valor total global da nossa proposta éR$ 22.201.998,00 (Vinte e dois milhões, duzentos e um mil,

novecentos e noventa e oito reais).

Informamos por oportuno, nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, impostos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços.

*Validade da proposta: 120 (cento e vinte) -d~

*vigência do Contrato: 30 (trinta) meses

*Forma de Pagamento: Conforme Edital e teus anexos.

Recife/PE, 26 de setembro de 2023.

S~r~iços
CNi’2 04.7’H .2 3/00(0 .30

Rua Jo~2~do\~;t C1a~.u~ /3 SOS 607/R i~~PL CE:{’ 51 1 1M30
O~ / Si) 3325.6807

Argus Serviços Gerais Eireli

04.~9l.213’000I-30



MATRIZ

DE

~i$cQ$

CBTU

CBTU COMPANHIA BRASILEIRA DIENFRENSIJPBANOS

ANEXQ 1h



ATRASO NOS CRÉDITOSl~T E AiiMFNTAC~O / VALE TRANSPORTE

Baixa X Alta

E Baixo X Alto

Dano(s):

INSATISFAÇÃO DOS COLABORADORES / NÃO COM PARECER AO TRABALHO

Ação(óes) Preventiva(s):

MANTER EM DIA PAGAMENTO DA FATURA

Açáo(ões) de Contingência:

MONITORAR JUNTO A CONTRATADA O CREDITAÇÃO NA DATA ESTIPULADA

Risco 04: NÃO PAGAMENTO DA RATURA NA DATA PREVISTA A CONTRATADA.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Baixo X Médio Alto

Dano(s): . .

SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS A CONTENTO

Açào(êes) Preventiva(s):

GLOSA NA FATURA E/OU DEVOLUÇÃO DOS MATERlAN E PRODUTOS

AÇáo(õeS) de Contingência:

CONFERIR COM RIGOR OS MATERiAIS E PRODUTOS ENTREGUES E TESTAR OS
E EQUIPAMENTOS PERIODICAMENTE. .

Responsável:

• Contratada

Responsável:

Colaborador/ Fiscal

4
Bruna Fittipaldi Jordan

4 “tIa
“~~r ~0 %h‘e ttoo~’c’h).j,p02.574

.1~õ;. 0~
<as)9’

cii— \~ &~-~ -

CléudiaVauessa Vieira Silva

GIa~~g~i 002,5$’?
leira Si(y~

1002 547

::<

Probabilidade:

Impacto:

Responsável

Contratante

Responsável:

Fiscal do Contrato

X Alta

X Alto

E Média

Impacto: E Baixo Médio

Dano(s):

IMPACTO NA REMUNERAÇÃO DOS COLABORADORES, ENTREGA DE MATERIAIS, PAGAMENTO DE JUROS E MULTA
CONTRATUAIS . . . . :‘ ‘~ ‘ ‘

Açáolões) Preventiva(s): . Responsável:

MONITORARJUNTO AO GOF1N OS RÉSPECTIVOSCRÉDITOS . Fiscalizaç~o

Ação(ões) de Contingência Responsável:

INFORMAR A CONTRATADA POSSÍVEIS ATRASOS PARA PRECAUÇÃO . ••~ Contmte

Risco OS: NÃO ENTREGA DE MA] ERIAIS / PRODUTOS OU DE QUALIDADE INFERIOR, NÃO
SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTO EM TEMPO HÁBIL

Probabilidade: • Baixa • X Média Alta


